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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CRUZ VERMELHA BRASILEIRA- FILIAL DO MUNICIPIO DE BARRA MANSA-R]
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/12/2012
NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO. IMPROCEDENCIA.

Em ndo se configurando nenhuma das hipdteses arroladas no art. 59 do
Decreto 70.235, de 1972 que rege o processo administrativo fiscal, e
estando o auto de infracdo formalmente perfeito, com a discriminacao
precisa do fundamento legal sobre que determina a obrigacdo tributaria,
os juros de mora, a multa e a correcdo monetdria, revela-se inviavel
reconhecer nulidade da autuagdo, ndo se configurando qualquer dbice ao
desfecho da demanda administrativa, uma vez que ndo houve elementos
gue possam dar causa a nulidade alegada.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. AJUIZAMENTO DE ACAO JUDICIAL.
SUMULA CARF N2 1. MATERIAS QUE AFETAM OU NAO A CONCOMITANCIA.

Importa rendncia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito
passivo de acao judicial por qualquer modalidade processual, antes ou
depois do lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo
administrativo, sendo cabivel apenas a apreciacdo, pelo 6rgdo de
julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo
judicial. (Vinculante, conforme Portaria MF n2 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018).

Por outro lado, devem ser analisadas pelo Conselho Administrativo
matérias que ndo estejam sob a andlise da esfera judicial, e que, portanto,
ndo sdo objetos de renuncia administrativa.

CONTRIBUICOES  PREVIDENCIARIAS.  ENTIDADE  BENEFICENTE E
FILANTROICA. CESSAO DE MAO-DE-OBRA. REQUISITOS E IMPEDIMENTO.
PARECER/C) N° 3.272/2004, DA CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO
MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL.
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2012
			 
				 NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA.
				 Em não se configurando nenhuma das hipóteses arroladas no art. 59 do Decreto 70.235, de 1972 que rege o processo administrativo fiscal, e estando o auto de infração formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que determina a obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se inviável reconhecer nulidade da autuação, não se configurando qualquer óbice ao desfecho da demanda administrativa, uma vez que não houve elementos que possam dar causa à nulidade alegada.
				 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. AJUIZAMENTO DE AÇÃO JUDICIAL. SÚMULA CARF Nº 1. MATÉRIAS QUE AFETAM OU NÃO A CONCOMITÂNCIA.
				 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
				 Por outro lado, devem ser analisadas pelo Conselho Administrativo matérias que não estejam sob a análise da esfera judicial, e que, portanto, não são objetos de renúncia administrativa.
				 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ENTIDADE BENEFICENTE E FILANTRÓICA. CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. REQUISITOS E IMPEDIMENTO. PARECER/CJ Nº 3.272/2004, DA CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
				 De acordo com o Parecer/CJ nº 3.272/2004, da Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Previdência Social, aprovado pelo mesmo mediante despacho de 16/07/2004, publicado no DOU de 21/07/2004, as entidades beneficentes podem atuar com prestação de serviço com mão-de-obra a terceiros, desde obrigatoriamente atendam a dois requisitos cumulativos: a) caráter acidental da cessão onerosa de mão-de-obra; e b) mínima representatividade quantitativa de empregados cedidos em relação ao número de empregados da entidade beneficente.
				 A legislação em vigor não permite a concessão de benefício fiscal para entidades filantrópicas que realizam serviços por meio de mão-de-obra de trabalhadores com caraterísticas habituais do contrato de trabalho, seja pelo regime celetista ou de outra natureza.
				 Portanto, a entidade beneficente que realiza cessão de mão-de-obra onerosa contínua e habitual de trabalhadores, sem observação da norma, que são o público-alvo de sua atividade assistencial, descumpre requisito material necessário para a manutenção da isenção.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não conhecendo da matéria concomitante no que se refere à exigência do CEBAS, não acolher as alegações apresentadas em sede de manifestação complementar que não tenham sido objeto de alegação do Recurso e, na parte conhecida, não acolher a preliminar de nulidade e negar-lhe provimento.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wesley Rocha – Relator
		 (documento assinado digitalmente)
		 Mário Hermes Soares Campos – Presidente
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Carolina da Silva Barbosa, Cleber Ferreira Nunes Leite, Ricardo Chiavegatto de Lima (substituto[a] integral), Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Wesley Rocha, Mário Hermes Soares Campos (Presidente) Ausente (s) o conselheiro(a) Antônio Sávio Nastureles, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Ricardo Chiavegatto de Lima.
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto por CRUZ VERMELHA BRASILEIRA., contra o Acórdão de julgamento de que decidiu pela improcedência da impugnação apresentada.
		 A autuação se refere a lançamento fiscal de contribuições previdenciárias a cargo da empresa (cota patronal), GILRAT, terceiros (INCRA, SESC, SENAC e SEBRAE) e salário educação -FNDE), incidentes sobre os valores a segurados empregados e a segurados contribuintes individuais, no período compreendido pelas competências 01/2012 a 12/2012, inclusive décima terceira parcela, contra Cruz Vermelha Brasileira– Filial do Município de Barra Mansa-RJ, CNPJ 07.296.906/0001- 44, nos valores abaixo relacionados:
		 /
		 Segundo o relatório fiscal e da decisão de primeira instância, os fatos se deram em razão de que no ano-calendário 2012, o sujeito passivo apresentou GFIP com código FPAS 639 – Fundo da Previdência e Assistência Social, enquadrando-se como Entidade Beneficente de Assistência Social, com direito à isenção concedida na forma do art. 29 da Lei 12.101/09.
		 Entretanto, a recorrente não teria apresentado o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social/CEBAS e a solicitação de concessão do certificado encontra-se em análise no Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (processo nº 71000.112460/2012-70). Com isso, entendeu a fiscalização que a Recorrente não era detentora do CEBAS no ano-calendário fiscalizado.
		 Por outro lado, a Recorrente ingressou com ação junto à 1ª Vara Federal de Volta Redonda (processo nº 0002804-74.2011.4.02.5104), na qual foi exarada sentença favorável ao pedido da querelante. Entretanto, após apelação apresentada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, não houve manifestação do Tribunal Regional Federal da 2ª Região. Desta forma, não haveria impedimento para que o Fisco Federal efetuasse o lançamento a fim de cumprir formalidades administrativas.
		 Ressalta-se que a fiscalização não obteve resposta a todos os questionamentos encaminhados à Contribuinte, que deixou de prestar integralmente os esclarecimentos requeridos ou apresentou apenas parte da documentação solicitada pela auditoria.
		 Durante o curso do processo fiscal, houve identificação da prática de cessão de mão-de-obra, tendo em vista os contratos e termos de convênio apresentados pela Contribuinte indicam sua responsabilidade pela contratação e pagamento de pessoal necessário à execução dos serviços solicitados, bem como pelos encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes.
		 Assim, apurou-se que o sujeito passivo contratou empregados com CBO em desconformidade com a finalidade da instituição, verificando-se que as atividades exercidas pela entidade são de cunho oneroso e habitua, onde a caracterização de cessão de mão-de-obra não consiste em atividade assistencial, com fins de obtenção da isenção das contribuições para a seguridade social;
		 A Recorrente em Recurso Voluntário juntado nas e-fls. 1.711, reiterou os mesmos argumentos de primeira instância, acrescentando de forma resumida o seguinte:
		 Que a Cruz Vermelha é reconhecida internacionalmente em razão das suas atividades na promoção do desenvolvimento da ação humanitária;
		 A Sociedade Nacional Cruz Vermelha Brasileira foi instituída por Lei aprovada pelo Congresso Nacional, promulgada pelo Decreto (Lei) n° 2.380, de 31 de dezembro de 1910, destacando-se o disposto no artigo 1o e respectivos §§ 3o e 4o de referida norma;
		 A Lei n° 2.380/1910 utiliza a expressão associações em razão do relevante fato de os imigrantes europeus, ao chegarem ao Brasil, terem trazido as experiências e benefícios que as associações de Cruz Vermelha existentes em seus países natais traziam para suas populações, especialmente os que se defrontavam com situações de vulnerabilidade;
		 Com a edição da Lei n° 2.380/1910, foi igualmente observado e respeitado o fato de que as Associações de Cruz Vermelha existentes no Brasil, àquela época, possuíam administrações locais e patrimônio próprio e distinto da entidade central, patrimônio este que já lhes era garantido pelo direito de propriedade, consagrado no § 17, do artigo 72, da Constituição Federal de 1891, garantia constitucional mantida intacta nos textos constitucionais posteriores. Portanto, a Lei n° 2.380/1910, ao garantir a individualidade jurídica no artigo 1o, a organização federativa no § 3o, e a aplicação de multas decorrentes da violação do uso do nome e sinal da Cruz Vermelha (artigos 6o e 7o), nada mais fez do que cumprir e observar a disposição constitucional do direito de propriedade de cada uma das Associações da Cruz Vermelha então existentes, direito este assegurado até a presente data;
		 Aduz que tem seu reconhecimento como de utilidade pública nacional e internacional;
		 Além do Decreto n° 9.620/1912, em 21 de novembro de 1933, foi promulgado o Decreto n° 23.482, que dispôs sobre a estrutura e organização federativa das Associações da Cruz Vermelha, às quais, na qualidade de Associações Afiliadas, passaram a se intitular de Filiais, mantidos assim os diplomas anteriormente citados, transcrevendo os artigos 1o., 2o. e 3o. do referido Decreto. Do que se depreende do exposto, a estrutura da Sociedade Cruz Vermelha Brasileira é extremamente peculiar e diferente da acepção ordinária existente entre os conceitos conhecidos a respeito de “matriz” e “filiais”;
		 Entende que possui isenção/imunidade sobre as contribuições previdenciárias exigidas, em razão das legislações específica aplicadas ao caso, obtendo direito adquirido, da qual não pode ser revogado por interpretação da Receita Federal;
		 Isso porque, no caso específico da Cruz Vermelha Brasileira e de suas Associações Afiliadas, a Lei n° 2.380/1010 dispôs que elas são imunes a contribuições de qualquer natureza, o que compreende não apenas impostos, mas toda e qualquer espécie de tributo, inclusive os que constituem objeto dos Autos de Infração. Ademais, sem prejuízo de a Lei n° 2.380/1910 ser clara e precisa sobre a ausência de obrigação da Impugnante pelos valores cobrados, há de se registrar que a ilegalidade da cobrança decorre igualmente do direito adquirido a que assiste a Impugnante.
		 A Recorrente é efetivamente uma filial da Sociedade Cruz Vermelha Brasileira, mas que, por força de lei, é obrigada a constituir-se como entidade com vida e patrimônio próprios, porém, tal fato, extremamente peculiar à Impugnante e à Cruz Vermelha brasileira, não desnatura o vínculo existente entre matriz/sede e filial. Nesse aspecto, o fato de a certificação pertencer à Sociedade Cruz Vermelha Brasileira — sede —, considerando a estrutura jurídica que a regula, não afasta a aplicabilidade e aproveitamento de referida certificação à Impugnante, efetiva filial da Sociedade Cruz Vermelha Brasileira;
		 Em razão de todo exposto foi afastado a exigência de CEBAS sobre a recorrente, haja vista a comprovação de sua filantropia e demais leis e normas aplicadas ao caso;
		 Após apresentação do seu recurso, a Recorrente juntou ao processo “manifestações complementares”, invocando o artigo 3°, III da Lei n° 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, aduzindo ser direito do administrado “formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais serão objeto de consideração pelo órgão competente”, alegando em suma, o seguinte:
		 Preliminarmente
		 Ausência do interesse de agir do sujeito ativo, uma vez que a Recorrente teve CEBAS deferido ao período atuado, e a matéria sobre a existência dos convênios firmados com as Prefeituras não configurar descumprimento do inciso II, art. 14, CTN e, consequentemente do artigo II, do artigo 29 da Lei n° 12.101/2009, na qual já teria sido apreciado em âmbito judicial;
		 Que, uma vez que a concessão do CEBAS pela autoridade competente implica no reconhecimento de que a Entidade efetivamente preenche todos os requisitos legais, o reconhecimento da imunidade desde o exercício de 2011 pela RFB é imperiosa;
		 O ato administrativo emanado pelo Ministério certificado é meramente declaratório e não constituição, pois as condições e circunstância caracterizadoras da natureza da entidade já existiam previamente;
		 Que além da comprovação de CEBAS válido deferido a partir da análise do exercício de 2011, com direito à retroatividade dos efeitos da certificação àquela data, a Entidade vem aos autos do procedimento fiscal arguir a ausência de interesse de agir da Receita Federal do Brasil, também pela razão de que tramita na esfera judicial a ação nº 0002804- 74.2011.4.02.5104 (1ª Vara Federal de Volta Redonda/RJ), que versa sobre a imunidade tributária do contribuinte, ora recorrente na qual se analisou o fato específico do cumprimento do inciso II, art. 14, CTN e, por consequência do inciso II, at. 29, lei 12.101/2009;
		 Ilegitimidade passiva da Recorrente, uma vez que entende que não houve caraterização pela Entidade de cessão de mão de obra;
		 Nulidade do procedimento sob o ponto de vista da verdade material;
		 Ao mérito aduz
		 Que está autorizada Estatuto social da Entidade firmar convênios e contratos de qualquer natureza com os governos federal, estadual ou municipal e, ainda, com pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado. Discorre sobre os contratos e convênios firmados, aduzindo sua legalidade, procedimentos, objetos e execução, estando todos aptos a serem firmados e afastados da tributação ora exigida;
		 A Cruz Vermelha, filial do Município de Barra Mansa atuava na gerência dos estabelecimentos de serviços de saúde de entes públicos federados que buscaram firmar em parceria na execução de serviços públicos, não havendo que se falar em cessão de mão-de-obra;
		 Tece diversas considerações acerca da acusação fiscal de mão-de-obra sistêmica dos contratos firmados pela Entidade, alegando que os elementos de caraterização de mão-de-obra não foram identificados no presente caso, onde é necessário muito mais do que colocar trabalhadores à disposição do tomador nas dependências dele ou de terreiros para prestação de serviços contínuos;
		 Alega que a solução de Consulta COSIT 114/2016 impõe interpretação contrária à conclusão da fiscalização, onde descreve que “colocar trabalhadores à disposição não é único requisito para configurar a cessão de mão-de-obra não para atender as demandas do tomador, mas também ser a ele subordinado;
		 Que a Entidade ora Recorrente não deixou de atender as intimações, vez que juntou aos autos as respostas e seu administrador foi pessoalmente à RFB conversar com o auditor-fiscal responsável para prestar os esclarecimentos, não havendo se falar em omissões de respostas, quando no máximo se tem respostas não satisfatórias às pretensões de investigação da RFB;
		 Na e-fl. 1.170 juntou a análise do CEBAS deferido pelo órgão competente, ao período fiscalizado, requerendo a improcedência da ação, juntando igualmente, na e-fl. 1.777 ofício do Ministério da Educação com a informação de deferimento do certificado pretendido;
		 Junta igualmente documentos relacionados à atuação da entidade Cruz Vermelha, contendo ata de Assembleia-Geral, estatuto entre outros relacionado à Recorrente;
		 Nas e-fls. 1826 e seguintes juntou novamente complementações ao Recurso Voluntário, contento longa manifestação, mas sendo praticamente igual à manifestação anterior;
		 No mesmo ato, nas e-fls. 1861 e seguintes, juntou diversos outros documentos como relatório circunstanciado das atividades desenvolvida em 2008, entre outros que entendeu servir para o convencimento de sua defesa, tal como o laudo pericial, de que a Autora preenche todos os requisitos estabelecidos no CTN: não distribui qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título, aplica todos os seus recursos no País, em seus objetivos institucionais, e mantém escrituração contábil regular.
		 Diante dos fatos narrados é o presente relatório.
	
	 
		 Conselheiro Wesley Rocha, Relator.
		 O Recurso Voluntário apresentado é tempestivo, bem como é de competência deste colegiado. Assim, passo a analisá-lo. 
		 DO CONHECIMENTO DAS MANIFESTAÇÕES COMPLEMENTARES
		 Como se observa do relatório do presente voto, a Recorrente apresentou seu Recurso Voluntário junto às fls. e-fls. 1.711. Com isso, de forma tempestiva apresentou suas razões recursais, delimitando os pontos da sua defesa.
		 Ocorre que, como já exposto no relatório, apresentou de forma complementar manifestações, invocando o artigo 3°, III da Lei n° 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, aduzindo ser direito do administrado “formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais serão objeto de consideração pelo órgão competente”. 
		 Como se observa, o citado artigo assim dispõe:
		 “Art. 3oO administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados:
		 (...)
		 III - formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais serão objeto de consideração pelo órgão competente.”
		 Apesar da tentativa da Recorrente em esclarecer os fatos, tem-se que a Lei n° 9.784/99 é aplicada, somente aos preceitos, de forma subsidiária ao PAF (processo administrativo fiscal) que por sua vez é regido pelo Decreto n.º 70.235/72, como consta em seu artigo primeiro (recepcionado como Lei perante as normativas vigentes e pela Constituição Federal de 1988).
		 Isso porque o artigo 69, da citada Lei n° 9.784/99, assim dispõe:
		 “Art. 69. Os processos administrativos específicos continuarão a reger-se por lei própria, aplicando sê-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei”.
		 Ao presente caso, estamos diante da possiblidade de intepretação para análise de informações complementares ao recurso apresentado, que por sua vez dispõe de algumas alegações inovadoras quanto ao conteúdo do Recurso Voluntário apresentado. 
		 Em verdade, são alegações complementares ao recurso, a exemplo da preliminar de ausência do interesse de agir da Receita Federal do Brasil, em razão de que “A Entidade teve seu CEBAS DEFERIDO a partir da análise pelo Ministério Certificador, do exercício de 2011 e, nos termos da Súmula 612, STJ, os efeitos tributários do CEBAS devem retroagir ao exercício de 2011. Razão pela qual está correta a apresentação pela Entidade em GFIP do código FPAS 639 no exercício de 2012”. 
		 Como se observa do Recurso Voluntário, as alegações de CEBAS existente e válido ao período autuado constam nas razões recursais, mas com outras fundamentações, além de semelhanças nas alegações, tendo, contudo, mais detalhes e acréscimos aos fundamentos apresentados. 
		 Ressalta-se que o dispositivo devido e aplicado ao presente caso é o artigo 33, Decreto n.º 70.235/72, assim transcrito:
		 Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à ciência da decisão.
		 Seguindo o racional do art. 16, inciso III, do Decreto n.º 70.235/72, apresentar os motivos de fato e de direito em que se fundamenta sua defesa, os pontos de discordância e as razões sua defesa ou recurso, com as respectivas provas e essas sob pena de preclusão, no que se refere ao citado 16, § 4º do PAF. 
		 Se levar em consideração a aplicação subsidiária e supletiva do CPC, no que dispõe o art. 15, do CPC, quando não houver normas próprias que regulem o processo administrativo tributário, tem-se uma possível inovação recursal, já que nem no PAF e nem no CPC existe a previsão legal de “manifestação complementar”, uma vez que a aplicação dos princípios processuais determinam  unirrecorribilidade (unicidade recursal) ou singularidade recursal, não havendo espaço para utilização do citado o artigo 3°, III da Lei n° 9.784/99.
		 Este princípio, que promove a concentração da defesa, está previsto no Código de Processo Civil (CPC) em seu artigo 994 e tem como objetivo evitar a multiplicidade de recursos e agilizar o processo, tal como o já citado art. 33, do Decreto n.º 70.235/72 descreve sobre o Recurso Voluntário caso haja irresignação à decisão primeira instância (Acórdão de Impugnação).
		 Por outro lado, não se pode haver inflexibilidade quanto aos fatos supervenientes, onde o próprio PAF descreve que podem ser objetos de alegações ou apresentação de prova a que se refira a fato ou a direito superveniente, ou que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, ou ainda se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos (alíneas “a”, “b” e “c”, do art. 16, § 4º, do Decreto n.º 70.235/72).
		 Há, também, de igual forma, casos em que não são abordadas matéria de ordem pública, que essas sim podem ser alegadas em sede de segunda instância, ainda que não tenham sido apresentadas anteriormente, segundo as regras que regem o ordenamento jurídico brasileiro.
		 A relativização da preclusão processual pode ser objeto de análise em alguns julgados no CARF, a exemplo do Acórdão n° 9202-00.818, onde diz que “a aplicação do princípio da preclusão não pode ser levada às últimas consequências, por força do princípio da verdade material. Isso porque, o princípio da verdade material está em permanente tensão com o da preclusão e toca ao julgador ponderá-los adequadamente”.
		 Com isso, levando em consideração os princípios fundamentais da Constituição Federal, como a ampla defesa e o contraditório, e em conformidade com o formalismo moderado aplicado ao processo administrativo, acolho parcialmente as manifestações complementares. Isso porque algumas delas, de fato, servem para complementar informações já apresentadas em alegações anteriores. 
		 No entanto, desde já, advirto que eventuais “matérias inovadoras” apresentadas como complementação que não foram objetos das matérias de Recurso Voluntário não serão conhecidas, em razão da preclusão, supressão de instância e por não estarem enquadradas como matérias de ordem pública ou que não sejam advindas de fatos supervenientes, ou até mesmo conteúdo indicado em Súmula do CARF, pois a matéria recursal a ser examinada é aquela delimitada pela Recorrente em seu Recurso Voluntário, conforme o princípio da unirrecorribilidade (ou singularidade recursal), aplicado subsidiária ou suplementarmente ao PAF.
		 Por outro lado, como dito, outras manifestações no intuito de informar a revogação de efeito suspensivo de e-fls. 1.750 por óbvio que devem ser conhecidas, pois são informações supervenientes ao presente caso, necessárias para conhecimento dos fatos pelo julgador em segunda instância.
		 DA PRELIMINAR DE NULIDADE DA AUTUAÇÃO
		 A autuação se refere a lançamento fiscal de contribuições previdenciárias destinadas à terceiros, salário educação, cota patronal e GILRAT, não recolhidas sobre os valores pagos a segurados empregados e a segurados contribuintes individuais, no período compreendido pelas competências 01/2012 a 12/2012, previstas no art. 22 inciso I, II III da Lei nº 8.212/1991, bem como daquelas destinadas a terceiros.
		 Alega a Recorrente nulidade do auto de infração por ausência de análise das provas complementares em sede de primeira instância. 
		 Contudo, sem razão a recorrente, uma vez que o auto de infração possui clareza e todos os requisitos formais e legais da exigência fiscal e a decisão de piso se pautou por todos os documentos trazidos ao feito ao período de sua análise.
		 Verifica-se do auto de infração e do relatório fiscal, do qual fundamentou o lançamento, que foram observados e respeitados os princípios que regem o PAF, dentre deles o da finalidade, legalidade, publicidade, contraditório e ampla defesa, consoante o devido processo legal. 
		 No presente caso, verifica-se que a recorrente teve ciência de todo os fatos que estavam sendo apontados, pois respondeu a todo questionamento da fiscalização, bem como indicou elementos solicitados para as conclusões do lançamento, onde foi notificada dos demais atos administrativos, apresentando defesa, incluindo recurso e demais manifestações, quanto ao que foi apurado no processo administrativo fiscal.
		 A legislação vigente obriga o agente fiscal a realizar o ato administrativo, verificando o montante devido e determinando a exigência da obrigação tributária e sua matéria tributável, bem como confeccionar a notificação de lançamento e verificar todas as ocorrências necessárias para a constituição do crédito público. Isso inclui realizar todos os procedimentos necessários para a cobrança do tributo devido quando da identificação do fato gerador. Com isso, a lavratura do auto de infração é legítima, em conformidade com o art. 142 do CTN e com o art. 10 do Decreto nº 70.235/72, conforme os dispositivos a seguir transcritos in verbis:
		 CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.
		 Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
		 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
		 DECRETO n.º 70.235/72.
		 Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente: 
		 I a qualificação do autuado; 
		 II o local, a data e a hora da lavratura; 
		 III a descrição do fato; 
		 IV a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 
		 V a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias; VI a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula. 
		 Portanto, analisando os autos, verifica-se dos autos que os procedimentos administrativos foram devidamente realizados sem mácula ou nulidade, dentro do processo administrativo fiscal (rito processual).
		 De igual forma, o princípio da motivação também foi cumprido, conforme se observa do ato da autoridade lançadora, estando clara as razões da autuação como se constata do relatório fiscal de e-fls. 144 e seguintes, em cumprimento ao disposto no art. 142, do CTN, bem como também da decisão da autoridade julgadora de primeira instância, onde se verificam as precisões dos motivos e fundamentações do Acórdão a quo. 
		 Como bem explica Eduardo Muniz M. Cavalcante, o princípio da motivação diz respeito ao dever de a autoridade administrativa esclarecer de maneira integral e definitiva as razões que orientaram a tomada de decisão, bem como pela autoridade julgadora de enfrentar as matérias impugnadas e fundamentar o ato que decidiu sobre o litígio instaurado, não podendo fazer uso de negativas genéricas e imprecisas.
		 Cabe reforçar que, cabe ao contribuinte apresentar as provas devidas, cotejando-as e indicando as fontes do seu direito, com documentos hábeis e idôneos. Para apurar a verdade material dos fatos, é necessário que a prova apresentada, além de ser importante para afastar a acusação fiscal, deve efetivamente remontar a situação fática dos autos. Situação essa que não ocorreu durante o processo. 
		 Em processo administrativo fiscal as causas de nulidade se limitam às que estão elencadas no artigo 59 do Decreto 70.235, de 1972:
		 Art. 59. São nulos:
		 I – os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II – os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
		 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Parágrafo acrescentado pela Lei 8.748, de 1993.
		 Já o art. 60 da referida Lei menciona que as irregularidades, incorreções e omissões não configuram nulidade, devendo ser sanadas se resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio:
		 Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
		 Nesse sentido, está pacificado em nossos Tribunais o princípio de pas nullité sans grief, ou seja: não há nulidade sem prejuízo.
		 Nesses termos, estando o auto de infração formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre a determinação da obrigação tributária, e acessórios, os juros de mora, a multa e a correção monetária, sendo ofertados e disponibilizados todos os prazos as manifestações em todas as fases do processo permitidas pela legislação, bem como o contribuinte demonstrou conhecer o auto de infração de forma clara,  revela-se inviável falar em nulidade, não se configurando qualquer óbice ao desfecho da demanda administrativa, uma vez que não houve elementos que possam dar às nulidades alegadas ou anulação do crédito fiscal.
		 
		 
		 DA ILEGITIMIDE PASSIVA E ATIVA
		 As respectivas alegações não serão conhecidas, uma vez que constam apenas nas manifestações complementares e não no Recurso voluntário apresentado, conforme as fundamentações lançadas em tópico anterior.
		 Assim, não conheço das alegações de ilegitimidade passiva e ativa, haja vista não estarem acompanhadas no Recurso Voluntário.
		 DO MÉRITO DA ACUSAÇÃO FISCAL
		 Para entender bem o contexto fático do processo, é necessário entender os elementos da acusação fiscal. 
		 Conforme se apura do contexto fático dos autos, o relatório fiscal apontou que a Contribuinte não apresentou o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) para o período autuado, alegando descumprimento do art. 29, da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.
		 A fiscalização alegou que processo nº 71000.112460/2012-70, que tramitou perante o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, que continha a chancela de protocolo como data de 27 de setembro de 2012, e pendia de “análise”.
		 Por outro lado, a Recorrente após apresentar seu Recurso Voluntário, juntou ao processo cópia da Sentença favorável a sua tese na Ação Declaratória n.º 0002804-74.2011.4.02.5104, que tramitou perante a Justiça Federal, Circunscrição de Volta Redonda-RJ, conforme se constata dos documentos juntadas nas e-fls. 1.752 e seguintes, contendo o seguinte dispositivo:
		 “DISPOSITIVO
		 Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, para reconhecer o direito à imunidade prevista no § 7º do artigo 195 do texto constitucional, determinando  à ré que se abstenha de qualquer cobrança concernente à exação das contribuições para financiamento da seguridade social prevista o art. 195 da CF, abrangendo-se também PIS e COFINS. Reconheço, ainda, a imunidade relativa aos tributos previstos no art. 150, inciso VI,’c’, da Constituição da República de 1988, enquanto a autora usufruir da qualidade de entidade beneficente de assistência social, pelo que deverá a ré se abster de realizar qualquer exação a este título”.
		 O período que abrangeu a respectiva decisão judicial foi o seguinte:
		 “(...) Com efeito, compulsando os autos, depreende-se a existência dos seguintes documentos: Certificado de Utilidade Pública Federal às fls. 28, tendo sido expedido em 05/07/2011 pela Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça; Título Declaratório de Utilidade Pública Estadual, expedido em 03/11/2010, às fls. 29; o Certificado de Inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Barra Mansa, às fls.30, valendo de 16/12/2008 a 15/12/2011. 
		 E, por fim, o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social conferido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, fls. 118, assegurou a validade do certificado concedido pelo processo nº 00000.033882/1966-00, em 20/09/1966, por ter sido RENOVADO pela Resolução CNAS nº 08 de 01/02/2006, decorrente do julgamento do processo nº 44006.001482/2002-19, cuja validade abrangeu o período de 15/07/2002 a 14/07/2005
		 Ocorre que a certificação da entidade não tem cunho constitutivo, mas sim declaratório, pois os requisitos formais instituídos por lei são meros reconhecimentos de situação já existente. Some-se a isso o fato de que o reconhecimento do caráter filantrópico em data anterior ao decreto-lei 1.572/77assegura à entidade a imunidade prevista no parágrafo 7º do art. 195 da CF/88, pois se trata de hipótese de direito adquirido, como já decidido pelo STJ, no RESP 658446/RS, 1ª T., Min. Teori Zavascki, ago/05”.
		 Quanto à exigência do CEBAS, verifica-se que de fato houve renúncia da esfera administrativa, quanto fato gerador da presente autuação, onde a matéria se encontra “sub judice”, havendo, portanto, litispendência e ao que se tem notícia dos autos, salvo melhor juízo, o processo está pendente de trânsito em julgado, em razão de recursos interpostos. 
		 Como se observa dos documentos acostados aos autos, a matéria discutida na esfera judicial remonta discussão acerca de inexistência de relação jurídica, que por certo não pode estar em julgamento administrativo, tendo em vista a ação judicial manejada pelo Contribuinte, que por sua vez afeta a Súmula CARF 01, assim transcrita:
		 Súmula CARF nº 1: “Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.(Vinculante, conformePortaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 Assim, não resta uma alternativa senão a de reconhecer a concomitância e não conhecer do Recurso Voluntário quanto a esse tema, deixando prevalecer a verdade judicial em detrimento da verdade administrativa e impondo o reconhecimento daquele litígio em renúncia a esta demanda administrativa no tocante a essa acusação fiscal.
		 Por outro lado, a ausência de CEBAS no período autuado foi apenas uma das duas acusações fiscais ao presente lançamento. 
		 Conforme se verifica no relatório fiscal, a Fazenda também acusou o sujeito passivo de prestar serviços mediante cessão de mão-de-obra, além de atuar com características típicas de empresa de trabalho temporário, nos termos da Lei nº 6.019/74. Sustentou-se que as atividades desenvolvidas pela Entidade fiscalizada junto às empresas, instituições ou órgãos públicos contratantes teriam natureza onerosa e habitual, enquadrando-se, portanto, na definição legal de cessão de mão de obra.
		 Quanto a essa acusação, não houve verificação de análise no processo judicial citado acima, e que, portanto, a matéria deve ser analisada por este colegiado. Inclusive, não vislumbrei a peça inicial, mas que na sentença e acórdão do TRF estão transcritos ao feito.
		 Contudo, de acordo com o Parecer/CJ nº 3.272/2004, da Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Previdência Social, aprovado pelo mesmo mediante despacho de 16/07/2004, publicado no DOU de 21/07/2004, a prática da cedência de mão-de-obra só é admitida se as entidades beneficentes atendam cumulativamente a dois requisitos:
		 a) caráter acidental da cessão onerosa de mão de obra; e 
		 b) mínima representatividade quantitativa de empregados cedidos em relação ao nº de empregados da entidade beneficente. 
		 Quanto ao tema, a decisão de piso assim se manifestou acerca da presente situação fática dos autos:
		 “(...) 
		 12. A propositura de ação judicial pelo contribuinte, nos pontos em que haja idêntico questionamento, torna ineficaz o processo administrativo, configurando renúncia, pelo sujeito passivo, à discussão da matéria na via administrativa. Entretanto, tal disposição se aplica aos casos em que a ação judicial contiver o mesmo objeto, mesma causa de pedir e mesmo pedido postulado na esfera administrativa, de acordo com o disposto no Parecer Normativo Cosit nº 7/2014, que assim dispôs:
		 21. Por todo o exposto, conclui-se que: a) a propositura pelo contribuinte de ação judicial de qualquer espécie contra a Fazenda Pública, em qualquer momento, com o mesmo objeto (mesma causa de pedir e mesmo pedido) ou objeto maior, implica renúncia às instâncias administrativas, ou desistência de eventual recurso de qualquer espécie interposto, exceto quando a adoção da via judicial tenha por escopo a correção de procedimentos adjetivos ou processuais da Administração Tributária, tais como questões sobre rito, prazo e competência
		 13. O presente processo administrativo, entretanto, apresenta importante discussão acerca da real natureza das atividades desenvolvidas pela contribuinte, trazida à baila pela autoridade fiscal, constituindo-se, assim, em objeto de natureza diversa dos aspectos analisados pela Meritíssima Juíza Federal, no curso da ação fiscal acima identificada. Não caracterizada, portanto, a renúncia à discussão na esfera administrativa”.
		 Ao que se verifica, portanto, existem diferenças na ação judicial, objeto e causa de pedir com a presente acusação fiscal.
		 Isso porque, a fiscalização apontou ainda o seguinte:
		 (...) 7.1. Arrazoado afirmar que a realização de cessão de mão-de-obra pelas entidades assistenciais tem que ser eventual, não prejudicial, temporária, subsidiária, acidental e dirigida à manutenção da atividade assistencial da instituição, sob pena de violação dos requisitos estabelecidos em Lei, e, consequentemente, de cancelamento da desoneração da parte patronal das contribuições devidas em favor da Seguridade Social. 
		 7.1.1. De plano, cumpre destacar que, de acordo com a Solução de Consulta Interna nº 10 – Cosit, as orientações contidas no Parecer/CJ nº 3.272, de 21 de julho de 2004, aprovado pelo Ministro da Previdência, continuam aplicáveis após a entrada em vigor da Lei nº 12.101, de 2009, para fins de representação ao Ministério competente pela certificação da entidade, e de lavratura do auto de infração relativo ao período de ocorrência de desvio de finalidade, com base no inciso II do art. 29 da Lei nº 12.101, de 2009, com a automática suspensão da isenção nos termos do § 1º do art. 32 desta mesma Lei.
		 7.2. No decurso do procedimento fiscal em epígrafe, verificou-se que o sujeito passivo entregou suas Guias de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) com o código de recolhimento 155 durante todo o ano-calendário de 2012. Ou seja, por todo o período fiscalizado, contribuinte em tela afirmou ser empresa prestadora de serviços com cessão de mão-de-obra e empresa de trabalho temporário (Lei nº 6.019/74), em relação aos empregados cedidos, ou de obra de construção civil – empreitada parcial. Impende destacar que a própria interessada consta como tomadora dos serviços. 
		 7.2.1. Na mesma esteira, verificou-se que durante todo o ano-calendário de 2012 a Instituição teve 884 (oitocentos e oitenta e quatro) funcionários cujo Código Brasileiro de Ocupação (CBO) está em completa dissonância com a finalidade da mesma (Anexo I do Termo de Intimação Fiscal nº 002)
		 7.2.2. De acordo com o Estatuto Social, a Cruz Vermelha tem como finalidade prevenir e atenuar os sofrimentos humanos com toda imparcialidade, sem distinção de raça, nacionalidade, nível social, relligião e opinião política. Além disso, a Entidade traz como missão:
		 a) Agir em caso de guerra, e preparar-se na paz, para atuar em todos os setores abrangidos pelas convenções de Genebra e em favor de todas as vítimas de guerra, tanto civis como militares; 
		 b) Contribuir para melhoria de saúde, prevenção de doenças e o alívio do sofrimento através de programas de treinamentos e de serviços que beneficiem a comunidade, adaptados às necessidades de peculiaridades nacionais e regionais e municipais, podendo também para isso criar e manter cursos regulares, profissionalizantes e de nível superior; 
		 c) Organizar dentro do plano nacional serviços de socorro de emergências as vítimas de calamidades seja qual for sua causa;
		 d) Recrutar, treinar, e aplicar o pessoal necessário as finalidades da instituição;
		 e) Incentivar a participação de crianças, jovens nos trabalhos de Cruz Vermelha; 
		 f) Divulgar os princípios da Cruz Vermelha a fim de desenvolver na população e particularmente nas crianças e nos jovens os ideais de paz e respeito mútuo e compreensão entre todos os homens e todos os povos.
		 7.2.3. Assim sendo, arrazoado afirmar que a contratação de garçom, operadores de comércio, técnicos em transportes metroferroviários, dentre outras atividades, nada tem a ver com a finalidade precípua da instituição.
		 7.2.4. Não demasiado registrar que durante todo o período fiscalizado, o sujeito passivo registrou em suas GFIPs a existência de 3.463 (três mil quatrocentos e sessenta e três) funcionários, sendo 3.399 (três mil trezentos e noventa e nove) segurados empregados, e 64 (sessenta e quatro) contribuintes individuais. Ou seja, pelo menos 25% dos segurados contratados pela entidade (884), de acordo com seu CBO, são completamente estranhos ao objeto social da mesma.
		 7.2.5. Nesse passo, intimou-se o sujeito passivo, por meio dos Termos de Intimação 002, 003, 004, e 005, de 17/03/2016, 07/04/2016, 27/04/2016, e 11/05/2016 respectivamente, a prestar esclarecimentos acerca do código de recolhimento declarado (155) nas GFIPs, e da contratação dos empregados em dissonância com a finalidade da instituição (de acordo com o Estatuto da mesma). Não obstante, a interessada reiteradamente se omitiu e não prestou os esclarecimentos solicitados.
		 7.3. Noutro giro, ainda durante o procedimento fiscal, intimou-se o sujeito passivo a apresentar os Contratos de Prestação de Serviços celebrados com terceiros. Nesse passo, foram entregues os seguintes contratos:
		 a) Contrato de Gestão nº 001/2012 , celebrado entre a Entidade fiscalizada e CISMEPA (Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paraíba) – CNPJ: 03.681.070/0001-40. Tal contrato visa a operacionalização do SAMU 192, com a responsabilidade da Cruz Vermelha pela contratação e pagamento de pessoal necessário à execução dos serviços;
		 b) Contrato nº 105/2010 , celebrado entre a Cruz Vermelha e o Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa/RJ (CNPJ: 36.507.127/0001-49). O objeto do contrato é a operacionalização e a viabilização do pronto atendimento à população munícipe. Ressalta-se que a contratada assume a responsabilidade integral pela contratação e pelo pagamento de pessoal, pelos encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes;
		 c) Termo de Convênio nº 005/10, celebrado entre a Instituição e a Fundação Municipal de Saúde de Nova Friburgo – CNPJ: 01.008.391/0001-53. Tal convênio fora firmado para possibilitar a operacionalização da Unidade de Pronto Atendimento, doravante denominada UPA 24 h, da cidade de Nova Friburgo. Mais uma vez a entidade se responsabiliza pela contratação e pagamento de pessoal, além do recolhimento dos encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes;
		 d) Termo de Contrato nº 138/09 , celebrado entre a Entidade fiscalizada e o Município de Tres Rios – CNPJ: 29.138.377/0001-93. O objetivo do presente contrato é a prestação de serviços na área de saúde, visando o funcionamento da Unidade de Pronto Atendimento do Município de Três Rios. Novamente, a Cruz Vermelha se responsabiliza pela contratação e pagamento de pessoal, além do recolhimento dos encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes; 
		 e) Convênio nº 006/2009 , celebrado entre o Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa e a Cruz Vermelha. Constitui objeto do convênio a alocação de Recursos Humanos para o funcionamento da Farmácia Popular do Brasil no município de Barra Mansa. De acordo com a Cláusula Nona, o pessoal envolvido não terá relação jurídica de qualquer natureza com o Fundo Municipal de Saúde, e os vínculos empregatícios e encargos decorrentes serão assumidos pela Cruz Vermelha; 
		 f) Termo de Convêncio nº 276/2011 , firmado entre a Entidade fiscalizada e o Município de Resende – CNPJ: 29.178.233/0001-60. A finalidade do contrato é a operacionalização da Unidade de Pronto Atendimento – UPA do município de Resende. Mais uma vez a Cruz Vermelha assume a responsabilidade pela contratação e pagamento de pessoal, além do recolhimento dos encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes.
		 7.3.1. Da análise dos contratos entregues, constata-se que as atividades desenvolvidas nas empresas contratantes pela Entidade fiscalizada são de cunho oneroso e habitual, bem como se amoldam na caracterização de cessão de mão-de-obra, na medida em que a Instituição assume toda a responsabilidade pelos recursos humanos aplicados nos serviços, uma vez que fica incumbida da contratação e pagamento de pessoal, além do recolhimento dos encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes. Assim, o exposto acima se mostra assaz para afirmar que a Entidade se comporta como uma empresa cedente de mão-de-obra na execução dos contratos supramencionados.
		 Ao passo disso, apesar de todas as alegações da Recorrente, a autoridade fiscal apurou que o egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE-RJ) declarou nulo os contratos celebrados entre os órgãos públicos e a Cruz Vermelha de Barra Mansa, uma vez que eles foram realizados com dispensa de licitação, além da ausência em seu estatuto do objetivo de prestação de serviços de gestão de mão-de-obra.
		 Acerca disso, observa-se que Recorrente alega em seu Recurso e informações complementares que não descumpriu os requisitos legais. Como exemplo, cita que “o Contrato de Gestão 001 teve como objeto o gerenciamento, operacionalização e execução dos serviços de atendimento pré-hospitalar móvel, execução dos serviços de regulação médica das urgências e transferências de pacientes graves atribuídos ao SAMU 192”.
		 Dentre as obrigações da Entidade a Recorrente se pronunciou sobre os contratos firmados, destacando os objetivos contratuais:
		 a) Manter a estrutura funcional do SAMU 192 através de bases descentralizadas, compostas por 12 municípios; 
		 b) Manter a estrutura operacional da central de regulação médica de urgências do SAMU 192, sediada em Volta Redonda/RJ, observados os seguintes aspectos: manutenção predial e materiais de higiene, telefonia fixa e móvel, água e esgoto, energia elétrica, materiais gráficos e papelaria, manutenção de informática e rede, fornecimento de uniformes e alimentação das equipes; 
		 c) Manter a estrutura operacional das unidades de suporte básico (USB) e avançada do SAMU 192, realizando a manutenção preventiva, reparos mecânicos, funilaria, controle de viaturas via GPS; 
		 d) Manter a localização de todas as unidades existentes respeitando as pactuações deliberadas pelo CISMEPA; 
		 e) Manter a padronização de estrutura física e layout visual do SAMU 192 estipulado pelo Ministério da Saúde; 
		 f) Operacionalizar o sistema regionalizado e hierarquizado de saúde no concerne às urgências, equilibrando a distribuição da demanda de urgência e proporcionando resposta adequada e adaptada às necessidades do cidadão, através de orientação ou pelo envio de equipes, visando garantir todos os municípios da região de abrangência;
		 g) Realizar a regulação e a supervisão médica, direta ou à distância, de todos os atendimentos pré-hospitalares, subordinado à Coordenação Geral/Médica e de Enfermagem/CISMEPA. 
		 h) Realizar o atendimento médico pré-hospitalar de urgência, tanto em casos de trauma como em situações clínicas, prestando os cuidados médicos de urgência apropriados ao estado de saúde do cidadão e, quando se fizer necessário, transportá-lo com segurança e com o acompanhamento de profissionais do sistema até a unidade de saúde referenciada. 
		 i) Regular e organizar as transferências inter-hospitalares de pacientes graves internados pelo SUS no âmbito municipal, regional e estadual, ativando equipes apropriadas para as transferências dos pacientes; 
		 j) Participar dos planos de organização de socorros em caso de desastres ou eventos de múltiplas vítimas, tipo acidente aéreo, ferroviário, inundações, terremotos, explosões e demais situações de catástrofes”.
		 Seguiu alegando em suas manifestações que em outro Convênio firmado com o Município de Resende (CONVÊNIO 276/2011 – CRUZ VERMELHA E MUNICÍPIO DE RESENDE), tinha como incumbência: “Indicar um responsável pela boa administração e aplicação dos recursos recebidos”; Indicar funcionário que ficará responsável pelo controle e prestação de contas mensal de todo bem patrimonial e insumos que serão fornecidos pelo município; Responsabilizar-se pela limpeza interna e higienização do prédio municipal; Responsabilizar-se pelos serviços de lavanderia; Elaborar as rotinas e protocolos referentes a medicamentos e materiais de consumo gerais e médico-hospitalares; Desenvolver ações voltadas à qualidade relacionadas à satisfação dos pacientes e/ou acompanhantes, implantação de um serviço de acolhimento; j) Elaborar o código de conduta da Unidade.
		 Ainda, a Recorrente alega que para a operacionalização dos programas SAMU 192 e UPA 24 são necessários cargos e funções de desconhecimento da auditora, o que teria levado a uma interpretação errônea de desvio de finalidade. Explica, ainda, o termo garçom na verdade se refere a copeiro, encarregado de levar as dietas dos pacientes internados, bem como a colaboradores trabalhando em regime de plantão. Argumenta, ainda, que outras funções como telefonistas, operador de frota, motorista, técnico em informática são profissões inerentes à gestão do programa SAMU 192 e que todas as atividades apresentadas no Anexo I do Termo de Intimação Fiscal nº 02 fazem parte do desenvolvimento dos projetos contratados, não havendo desvio de finalidade.
		 De fato, analisando o estatuto da instituição e suas respectivas definições as atividades delimitadas parecem estar desassociadas com os objetivos da entidade filantrópica. 
		 O escopo de atuação fugiu por demais das suas competências estatutárias, o que dificulta o entendimento de que por simples convênio, com dispensa de procedimentos administrativos se permita que uma entidade filantrópica preste serviço de cessão de mão-de-obra.
		 Em sua defesa, a Contribuinte em suas alegações aduz que a Solução de Consulta COSIT 114/2016, explica que para caracterizar cessão de mão-de-obra, é necessário muito mais do que colocar trabalhadores à disposição do tomador nas dependências dele ou de terceiros, tal como estação de serviços contínuos, onde a interpretação do “colocar à disposição” não é somente deslocar o trabalhador para atender as demandas do tomador, mas também ser a ele subordinado.
		 Entretanto, a conclusão ao presente caso é que de fato a Recorrente alocava trabalhadores nas dependências de entes públicos, que firmava por meio de convênio e com dispensa de licitação, onde estes ao final também promoviam controle sobre as atividades desempenhadas pela Recorrente.
		 Verifico ainda que para realizar as comprovações devidas ao seu direito, a Recorrente juntou aos autos documentos que indicam outros períodos de competência diversa aos da presente autuação, tendo a Recorrente juntado relatório circunstanciado das suas atividades e atuação do ano-calendário de 2008, mas não ao período de 2012, bem como a emissão de certificados a períodos que não estão abrangendo a competência de 2012, que é justamente o ano-calendário autuado. 
		 Assim, ao presente caso entendo que não há como afastar a decisão de primeira instância e a acusação fiscal.
		 Por fim, quanto ao CEBAS, apesar deste Conselheiro relator ter entendimento, ainda que minoritário, de que os pedidos, junto ao órgão responsável pela Certificação, por si só seriam suficientes para afastar a exigência dos requisitos de lei declarados inconstitucional, no que diz respeito às contrapartidas, o protocolo deve ser promovido e comprovado ao respectivo período autuado.
		 Portanto, em relação ao período da autuação, verifico que na ação judicial não foi debatida a questão da cessão de mão-de-obra, e que houve um indicativo de falta de cumprimento das condições legais, sob o princípio da primazia da realidade, e que a essa questão é/foi necessário a decisão e fundamentação administrativa.
		 DAS VERBAS ALEGADAS COMO INDENIZATÓRIAS
		 Quanto às alegações acerca da rubrica de verbas indenizatórias, essas constam apenas nas “informações complementares” protocoladas após o Recurso Voluntário, e que não foram abrangidas pelo Recurso protocolado, e que como já sustentado no presente voto, não comporta matéria de conhecimento para julgamento.
		 Ademais, não foi apontado quais destas verbas estariam na base de cálculo, havendo contestação genérica acerca dessas rubricas, onde caberia à Recorrente indicar as provas das suas alegações.
		 Assim, tendo em vista que as respectivas alegações acerca das verbas indenizatórias não constam no Recurso Voluntário, não as conheço.
		 CONCLUSÃO
		 Ante o exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não conhecendo da matéria concomitante no que se refere à exigência do CEBAS, não acolher a preliminar de nulidade, não acolher as alegações apresentadas em sede de manifestação complementar que não tenham sido objeto de matéria do Recurso apresentado e, no mérito, NEGAR-LHE provimento.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 WESLEY ROCHA
		 Relator
	
	 INC
	 1.7.0.6
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De acordo com o Parecer/CJ n? 3.272/2004, da Consultoria Juridica junto
ao Ministério da Previdéncia Social, aprovado pelo mesmo mediante
despacho de 16/07/2004, publicado no DOU de 21/07/2004, as entidades
beneficentes podem atuar com prestacao de servico com mao-de-obra a
terceiros, desde obrigatoriamente atendam a dois requisitos cumulativos:
a) cardter acidental da cessdo onerosa de mao-de-obra; e b) minima
representatividade quantitativa de empregados cedidos em relacdo ao
numero de empregados da entidade beneficente.

A legislacdo em vigor ndo permite a concessdao de beneficio fiscal para
entidades filantrépicas que realizam servicos por meio de mao-de-obra de
trabalhadores com carateristicas habituais do contrato de trabalho, seja
pelo regime celetista ou de outra natureza.

Portanto, a entidade beneficente que realiza cessdo de mao-de-obra
onerosa continua e habitual de trabalhadores, sem observac¢ao da norma,
gue sdo o publico-alvo de sua atividade assistencial, descumpre requisito
material necessdrio para a manutencao da isencao.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer
parcialmente do Recurso Voluntario, ndo conhecendo da matéria concomitante no que se refere a
exigéncia do CEBAS, ndo acolher as alegacbes apresentadas em sede de manifestacdo
complementar que ndo tenham sido objeto de alegacdo do Recurso e, na parte conhecida, ndo
acolher a preliminar de nulidade e negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha — Relator
(documento assinado digitalmente)
Mario Hermes Soares Campos — Presidente

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Carolina da Silva
Barbosa, Cleber Ferreira Nunes Leite, Ricardo Chiavegatto de Lima (substituto[a] integral), Roberto
Junqueira de Alvarenga Neto, Wesley Rocha, Mario Hermes Soares Campos (Presidente) Ausente
(s) o conselheiro(a) Antonio Savio Nastureles, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a) Ricardo
Chiavegatto de Lima.
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RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto por CRUZ VERMELHA BRASILEIRA., contra
o Acérdao de julgamento de que decidiu pela improcedéncia da impugnacgao apresentada.

A autuacdo se refere a langamento fiscal de contribui¢Ges previdencidrias a cargo
da empresa (cota patronal), GILRAT, terceiros (INCRA, SESC, SENAC e SEBRAE) e salario educacdo -
FNDE), incidentes sobre os valores a segurados empregados e a segurados contribuintes
individuais, no periodo compreendido pelas competéncias 01/2012 a 12/2012, inclusive décima
terceira parcela, contra Cruz Vermelha Brasileira— Filial do Municipio de Barra Mansa-RJ, CNPJ
07.296.906/0001- 44, nos valores abaixo relacionados:

Descricio Valor (RS)
CP Patronal — Contribuigio da Empresa/Empregador 1.545.242.01
Contribuicio Risco Ambiental 149 892 84
Contribuicio destinada a Terceiros - SESC 112.419.61
Contribuigio destinada a Terceiros INCRA 14989 24
Contribuicio destinada a Terceiros SALARIO EDUC ACF\O 187.366.0:6
Contribuicio destinada a Terceiros SEBRAE/APEX ./ ABDI 22 483 87

Segundo o relatdrio fiscal e da decisdo de primeira instancia, os fatos se deram em
razdo de que no ano-calendario 2012, o sujeito passivo apresentou GFIP com cédigo FPAS 639 —
Fundo da Previdéncia e Assisténcia Social, enquadrando-se como Entidade Beneficente de
Assisténcia Social, com direito a isencdo concedida na forma do art. 29 da Lei 12.101/09.

Entretanto, a recorrente ndo teria apresentado o Certificado de Entidade

Beneficente de Assisténcia Social/CEBAS e a solicitacdo de concessdo do certificado encontra-se
em analise no Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome (processo n2
71000.112460/2012-70). Com isso, entendeu a fiscalizagdo que a Recorrente ndo era detentora do
CEBAS no ano-calendario fiscalizado.

Por outro lado, a Recorrente ingressou com acao junto a 12 Vara Federal de Volta
Redonda (processo n2 0002804-74.2011.4.02.5104), na qual foi exarada sentenca favoravel ao
pedido da querelante. Entretanto, apds apelacdo apresentada pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, ndo houve manifestacdao do Tribunal Regional Federal da 22 Regido. Desta forma, nao
haveria impedimento para que o Fisco Federal efetuasse o lancamento a fim de cumprir
formalidades administrativas.

Ressalta-se que a fiscalizacdo ndo obteve resposta a todos os questionamentos
encaminhados a Contribuinte, que deixou de prestar integralmente os esclarecimentos requeridos
ou apresentou apenas parte da documentacgao solicitada pela auditoria.

Durante o curso do processo fiscal, houve identificacdo da pratica de cessdo de

mao-de-obra, tendo em vista os contratos e termos de convénio apresentados pela Contribuinte
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indicam sua responsabilidade pela contratacdo e pagamento de pessoal necessario a execucao dos
servigos solicitados, bem como pelos encargos sociais e obrigagOes trabalhistas decorrentes.

Assim, apurou-se que o sujeito passivo contratou empregados com CBO em
desconformidade com a finalidade da instituicdo, verificando-se que as atividades exercidas pela
entidade sdo de cunho oneroso e habitua, onde a caracterizacdo de cessdo de mao-de-obra ndo
consiste em atividade assistencial, com fins de obtencdo da isen¢do das contribuicdes para a
seguridade social;

A Recorrente em Recurso Voluntario juntado nas e-fls. 1.711, reiterou os mesmos
argumentos de primeira instancia, acrescentando de forma resumida o seguinte:

i) Que a Cruz Vermelha é reconhecida internacionalmente em razao das suas
atividades na promocao do desenvolvimento da acdo humanitaria;

ii) A Sociedade Nacional Cruz Vermelha Brasileira foi instituida por Lei
aprovada pelo Congresso Nacional, promulgada pelo Decreto ("Lei") n°
2.380, de 31 de dezembro de 1910, destacando-se o disposto no artigo loe
respectivos §§ 3o e 4ode referida norma;

iii) A Lei n°® 2.380/1910 utiliza a expressao "associa¢des" em razdo do relevante
fato de os imigrantes europeus, ao chegarem ao Brasil, terem trazido as
experiéncias e beneficios que as associa¢cdes de Cruz Vermelha existentes
em seus paises natais traziam para suas populagdes, especialmente os que
se defrontavam com situag¢des de vulnerabilidade;

iv) Com a edi¢do da Lei n° 2.380/1910, foi igualmente observado e respeitado o
fato de que as Associacbes de Cruz Vermelha existentes no Brasil, aquela
época, possuiam administracdes locais e patrimonio préprio e distinto da
entidade central, patriménio este que ja lhes era garantido pelo direito de
propriedade, consagrado no § 17, do artigo 72, da Constituicdo Federal de
1891, garantia constitucional mantida intacta nos textos constitucionais
posteriores. Portanto, a Lei n° 2.380/1910, ao garantir a individualidade
juridica no artigo 1o, a organizacdo federativa no § 3o, e a aplicacdo de
multas decorrentes da violagcdo do uso do nome e sinal da Cruz Vermelha
(artigos 60 & 70), nada mais fez do que cumprir e observar a disposicao
constitucional do direito de propriedade de cada uma das Associacbes da
Cruz Vermelha entdo existentes, direito este assegurado até a presente
data;

v) Aduz que tem seu reconhecimento como de utilidade publica nacional e
internacional;

vi) Além do Decreto n° 9.620/1912, em 21 de novembro de 1933, foi
promulgado o Decreto n° 23.482, que disp6s sobre a estrutura e organizacao
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vii)

viii)

ix)

Apds

federativa das "Associacdes" da Cruz Vermelha, as quais, na qualidade de
"Associa¢Oes Afiliadas", passaram a se intitular de "Filiais", mantidos assim
os diplomas anteriormente citados, transcrevendo os artigos lo., 20. e 30.
do referido Decreto. Do que se depreende do exposto, a estrutura da
Sociedade Cruz Vermelha Brasileira é extremamente peculiar e diferente da
acepcdo ordindria existente entre os conceitos conhecidos a respeito de
“matriz” e “filiais”;

Entende que possui isencdo/imunidade sobre as contribuicGes
previdenciarias exigidas, em razao das legislacdes especifica aplicadas ao
caso, obtendo direito adquirido, da qual ndo pode ser revogado por
interpretacao da Receita Federal,;

Isso porque, no caso especifico da Cruz Vermelha Brasileira e de suas
AssociacOes Afiliadas, a Lei n° 2.380/1010 dispds que elas sdo imunes a
"contribuicdes de qualquer natureza", o que compreende nao apenas
impostos, mas toda e qualquer espécie de tributo, inclusive os que
constituem objeto dos Autos de Infragdao. Ademais, sem prejuizo de a Lei n°
2.380/1910 ser clara e precisa sobre a auséncia de obrigacdo da Impugnante
pelos valores cobrados, ha de se registrar que a ilegalidade da cobranca
decorre igualmente do direito adquirido a que assiste a Impugnante.

A Recorrente é efetivamente uma filial da Sociedade Cruz Vermelha
Brasileira, mas que, por forca de lei, é obrigada a constituir-se como
entidade com vida e patrimbnio proprios, porém, tal fato, extremamente
peculiar a Impugnante e a Cruz Vermelha brasileira, ndo desnatura o vinculo
existente entre "matriz/sede" e "filial". Nesse aspecto, o fato de a
certificacdo pertencer a Sociedade Cruz Vermelha Brasileira — sede —,
considerando a estrutura juridica que a regula, ndo afasta a aplicabilidade e
aproveitamento de referida certificacdo a Impugnante, efetiva filial da
Sociedade Cruz Vermelha Brasileira;

Em razao de todo exposto foi afastado a exigéncia de CEBAS sobre a
recorrente, haja vista a comprovacdo de sua filantropia e demais leis e
normas aplicadas ao caso;

apresentacdo do seu recurso, a Recorrente juntou ao processo

“manifestacées complementares”, invocando o artigo 3°, Ill da Lei n° 9.784/99, que regula o

processo administrativo no ambito da Administracdo Publica Federal, aduzindo ser direito do

administrado “formular alegacbes e apresentar documentos antes da decisdo, os quais serao

objeto de consideracdo pelo drgdo competente”, alegando em suma, o seguinte:

Preliminarmente
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xi)

Xii)

xiii)

Xiv)

xv)

xvi)

Auséncia do interesse de agir do sujeito ativo, uma vez que a Recorrente
teve CEBAS deferido ao periodo atuado, e a matéria sobre a existéncia dos
convénios firmados com as Prefeituras nao configurar descumprimento do
inciso Il, art. 14, CTN e, consequentemente do artigo Il, do artigo 29 da Lei n°®
12.101/2009, na qual ja teria sido apreciado em ambito judicial;

Que, uma vez que a concessdao do CEBAS pela autoridade competente
implica no reconhecimento de que a Entidade efetivamente preenche todos
os requisitos legais, o reconhecimento da imunidade desde o exercicio de
2011 pela RFB é imperiosa;

O ato administrativo emanado pelo Ministério certificado é meramente
declaratério e ndo constituicdo, pois as condicdes e circunstancia
caracterizadoras da natureza da entidade ja existiam previamente;

Que além da comprovacao de CEBAS vdlido deferido a partir da analise do
exercicio de 2011, com direito a retroatividade dos efeitos da certificacao
aquela data, a Entidade vem aos autos do procedimento fiscal arguir a
auséncia de interesse de agir da Receita Federal do Brasil, também pela
razdo de que tramita na esfera judicial a acdo n2 0002804-
74.2011.4.02.5104 (12 Vara Federal de Volta Redonda/RJ), que versa sobre a
imunidade tributdria do contribuinte, ora recorrente na qual se analisou o
fato especifico do cumprimento do inciso Il, art. 14, CTN e, por consequéncia
doinciso Il, at. 29, lei 12.101/2009;

llegitimidade passiva da Recorrente, uma vez que entende que ndao houve
caraterizacao pela Entidade de cessdo de mao de obra;

Nulidade do procedimento sob o ponto de vista da verdade material;

Ao mérito aduz

xvii)

xviii)

Xix)

Que estd autorizada Estatuto social da Entidade firmar convénios e
contratos de qualquer natureza com os governos federal, estadual ou
municipal e, ainda, com pessoas fisicas ou juridicas, de direito publico ou
privado. Discorre sobre os contratos e convénios firmados, aduzindo sua
legalidade, procedimentos, objetos e execuc¢do, estando todos aptos a
serem firmados e afastados da tributacdo ora exigida;

A Cruz Vermelha, filial do Municipio de Barra Mansa atuava na geréncia dos
estabelecimentos de servicos de saude de entes publicos federados que
buscaram firmar em parceria na execugdo de servicos publicos, ndo havendo
gue se falar em cessdao de mao-de-obra;

Tece diversas consideracdes acerca da acusacao fiscal de mao-de-obra
sistémica dos contratos firmados pela Entidade, alegando que os elementos
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Xx)

xxi)

Xxii)

xxiii)

xxiv)

Xxxv)

de caraterizacdo de mao-de-obra n3o foram identificados no presente caso,
onde é necessario muito mais do que colocar trabalhadores a disposi¢ao do
tomador nas dependéncias dele ou de terreiros para prestacao de servigos
continuos;

Alega que a solugdo de Consulta COSIT 114/2016 impde interpretagdo
contrdria a conclusdo da fiscalizacdo, onde descreve que “colocar
trabalhadores a disposicdo ndo é Unico requisito para configurar a cessao de
mao-de-obra ndo para atender as demandas do tomador, mas também ser a
ele subordinado;

Que a Entidade ora Recorrente ndao deixou de atender as intimagdes, vez
gue juntou aos autos as respostas e seu administrador foi pessoalmente a
RFB conversar com o auditor-fiscal responsdvel para prestar os
esclarecimentos, ndo havendo se falar em omissdes de respostas, quando
no maximo se tem respostas nao satisfatdrias as pretensdes de investigacao
da RFB;

Na e-fl. 1.170 juntou a analise do CEBAS deferido pelo drgdo competente, ao
periodo fiscalizado, requerendo a improcedéncia da acdo, juntando
igualmente, na e-fl. 1.777 oficio do Ministério da Educacdo com a
informacao de deferimento do certificado pretendido;

Junta igualmente documentos relacionados a atuacdo da entidade Cruz
Vermelha, contendo ata de Assembleia-Geral, estatuto entre outros
relacionado a Recorrente;

Nas e-fls. 1826 e seguintes juntou novamente complementac¢des ao Recurso
Voluntdrio, contento longa manifestacdao, mas sendo praticamente igual a
manifestacao anterior;

No mesmo ato, nas e-fls. 1861 e seguintes, juntou diversos outros
documentos como relatério circunstanciado das atividades desenvolvida em
2008, entre outros que entendeu servir para o convencimento de sua
defesa, tal como o laudo pericial, de que a Autora preenche todos os
requisitos estabelecidos no CTN: ndo distribui qualquer parcela de seu
patriménio ou de suas rendas, a qualquer titulo, aplica todos os seus
recursos no Pais, em seus objetivos institucionais, e mantém escrituracdo
contabil regular.

Diante dos fatos narrados é o presente relatério.



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 2101-003.101 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10073.721278/2016-90

VOTO

Conselheiro Wesley Rocha, Relator.

O Recurso Voluntdrio apresentado é tempestivo, bem como é de competéncia
deste colegiado. Assim, passo a analisa-lo.

DO CONHECIMENTO DAS MANIFESTACOES COMPLEMENTARES

Como se observa do relatério do presente voto, a Recorrente apresentou seu
Recurso Voluntdrio junto as fls. e-fls. 1.711. Com isso, de forma tempestiva apresentou suas
razoes recursais, delimitando os pontos da sua defesa.

Ocorre que, como ja exposto no relatério, apresentou de forma complementar
manifestacbes, invocando o artigo 3°, Ill da Lei n° 9.784/99, que regula o processo administrativo
no dmbito da Administracdo Publica Federal, aduzindo ser direito do administrado “formular
alegacdes e apresentar documentos antes da decisdo, 0s quais serao objeto de consideracao pelo

orgdo competente”.

Como se observa, o citado artigo assim dispde:

“Art. 320 administrado tem os seguintes direitos perante a Administra¢do, sem
prejuizo de outros que Ihe sejam assegurados:

(..))

Il - formular alegac¢des e apresentar documentos antes da decisdo, os quais serdo
objeto de consideracdo pelo 6rgao competente.”

Apesar da tentativa da Recorrente em esclarecer os fatos, tem-se que a Lei n°
9.784/99 é aplicada, somente aos preceitos, de forma subsidiaria ao PAF (processo administrativo

fiscal) que por sua vez é regido pelo Decreto n.2 70.235/72, como consta em seu artigo primeiro

(recepcionado como Lei perante as normativas vigentes e pela Constituicdo Federal de 1988).

Isso porque o artigo 69, da citada Lei n® 9.784/99, assim dispde:

“Art. 69. Os processos administrativos especificos continuarao a reger-se por lei

prépria, aplicando sé-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei”.

Ao presente caso, estamos diante da possiblidade de intepretacdo para analise de
informagdes complementares ao recurso apresentado, que por sua vez dispde de algumas
alegacdes inovadoras quanto ao conteudo do Recurso Voluntario apresentado.

Em verdade, sdo alega¢cdes complementares ao recurso, a exemplo da preliminar de
auséncia do interesse de agir da Receita Federal do Brasil, em razdo de que “A Entidade teve seu
CEBAS DEFERIDO a partir da andlise pelo Ministério Certificador, do exercicio de 2011 e, nos
termos da Sumula 612, STJ, os efeitos tributdrios do CEBAS devem retroagir ao exercicio de 2011.
Razdo pela qual estd correta a apresentagcdo pela Entidade em GFIP do cddigo FPAS 639 no
exercicio de 2012”.
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Como se observa do Recurso Voluntdrio, as alegacdes de CEBAS existente e vélido
ao periodo autuado constam nas razdes recursais, mas com outras fundamentac¢des, além de
semelhangas nas alegacles, tendo, contudo, mais detalhes e acréscimos aos fundamentos
apresentados.

Ressalta-se que o dispositivo devido e aplicado ao presente caso é o artigo 33,
Decreto n.2 70.235/72, assim transcrito:

Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito
suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes a ciéncia da decisao.

Seguindo o racional do art. 16, inciso Ill, do Decreto n.2 70.235/72, apresentar os
motivos de fato e de direito em que se fundamenta sua defesa, os pontos de discordancia e as

razdes sua defesa ou recurso, com as respectivas provas e essas sob pena de preclusdo, no que se
refere ao citado 16, § 42 do PAF.

Se levar em consideracdo a aplicacdo subsididria e supletiva do CPC, no que

dispde o art. 15, do CPC', quando n3o houver normas préprias que regulem o processo

administrativo tributario, tem-se uma possivel inovacdo recursal, ja que nem no PAF e nem no CPC

existe a previsdo legal de “manifestacdo complementar”, uma vez que a aplicacdo dos principios
processuais determinam unirrecorribilidade (unicidade recursal) ou singularidade recursal, ndo

havendo espaco para utilizagdo do citado o artigo 3°, Ill da Lei n® 9.784/99.

Este principio, que promove a concentracdo da defesa, estd previsto no Cédigo de
Processo Civil (CPC) em seu artigo 994 e tem como objetivo evitar a multiplicidade de recursos e
agilizar o processo, tal como o ja citado art. 33, do Decreto n.2 70.235/72 descreve sobre o
Recurso Voluntario caso haja irresignacdo a decisdo primeira instancia (Acérdao de Impugnacao).

Por outro lado, ndo se pode haver inflexibilidade quanto aos fatos supervenientes,
onde o préprio PAF descreve que podem ser objetos de alegacdes ou apresentacdo de prova a que
se refira a fato ou a direito superveniente, ou que fiqgue demonstrada a impossibilidade de sua
apresentacdo oportuna, por motivo de forca maior, ou ainda se destine a contrapor fatos ou
razoes posteriormente trazidas aos autos (alineas “a”, “b” e “c”, do art. 16, § 42, do Decreto n.2
70.235/72).

Ha, também, de igual forma, casos em que ndo sao abordadas matéria de ordem
publica, que essas sim podem ser alegadas em sede de segunda instancia, ainda que ndo tenham
sido apresentadas anteriormente, segundo as regras que regem o ordenamento juridico brasileiro.

A relativizacdo da preclusdo processual pode ser objeto de analise em alguns
julgados no CARF, a exemplo do Acérdao n°® 9202-00.818, onde diz que “a aplicagdao do principio

da preclusdo ndo pode ser levada as ultimas consequéncias, por forca do principio da verdade

1Cc'>digo de Processo Civil. “Art. 15. Na auséncia de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou
administrativos, as disposicées deste Codigo lhes serdo aplicadas supletiva e subsidiariamente”.



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 2101-003.101 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10073.721278/2016-90

material. Isso porque, o principio da verdade material estd em permanente tensdo com o da

preclusdo e toca ao julgador pondera-los adequadamente”.

Com isso, levando em considera¢do os principios fundamentais da Constituicao
Federal, como a ampla defesa e o contraditdrio, e em conformidade com o formalismo moderado
aplicado ao processo administrativo, acolho parcialmente as manifestacdes complementares.
Isso porque algumas delas, de fato, servem para complementar informacdes ja apresentadas em
alegagdes anteriores.

No entanto, desde ja, advirto que eventuais “matérias inovadoras” apresentadas
como complementagdo que ndo foram objetos das matérias de Recurso Voluntario ndo serao
conhecidas, em razao da preclusdo, supressao de instancia e por ndo estarem enquadradas como
matérias de ordem publica ou que ndo sejam advindas de fatos supervenientes, ou até mesmo
contelddo indicado em Sumula do CARF, pois a matéria recursal a ser examinada é aquela
delimitada pela Recorrente em seu Recurso Voluntdrio, conforme o principio da
unirrecorribilidade (ou singularidade recursal), aplicado subsidiaria ou suplementarmente ao PAF.

Por outro lado, como dito, outras manifesta¢des no intuito de informar a revogacao
de efeito suspensivo de e-fls. 1.750 por dbvio que devem ser conhecidas, pois sdao informacdes
supervenientes ao presente caso, necessarias para conhecimento dos fatos pelo julgador em
segunda instancia.

DA PRELIMINAR DE NULIDADE DA AUTUACAO

A autuacdo se refere a lancamento fiscal de contribuicdes previdencidrias
destinadas a terceiros, salario educacdo, cota patronal e GILRAT, ndo recolhidas sobre os valores
pagos a segurados empregados e a segurados contribuintes individuais, no periodo compreendido
pelas competéncias 01/2012 a 12/2012, previstas no art. 22 inciso |, Il lll da Lei n? 8.212/1991,
bem como daquelas destinadas a terceiros.

Alega a Recorrente nulidade do auto de infragao por auséncia de analise das provas

complementares em sede de primeira instancia.

Contudo, sem razdo a recorrente, uma vez que o auto de infragdo possui clareza e
todos os requisitos formais e legais da exigéncia fiscal e a decisdo de piso se pautou por todos os
documentos trazidos ao feito ao periodo de sua andlise.

Verifica-se do auto de infracdo e do relatério fiscal, do qual fundamentou o
lancamento, que foram observados e respeitados os principios que regem o PAF, dentre deles o da
finalidade, legalidade, publicidade, contraditério e ampla defesa, consoante o devido processo
legal.

No presente caso, verifica-se que a recorrente teve ciéncia de todo os fatos que
estavam sendo apontados, pois respondeu a todo questionamento da fiscalizacdo, bem como
indicou elementos solicitados para as conclusdes do langamento, onde foi notificada dos demais

H 10
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atos administrativos, apresentando defesa, incluindo recurso e demais manifestacdes, quanto ao
que foi apurado no processo administrativo fiscal.

A legislacdo vigente obriga o agente fiscal a realizar o ato administrativo,
verificando o montante devido e determinando a exigéncia da obrigagdo tributdria e sua matéria
tributdvel, bem como confeccionar a notificacdo de lancamento e verificar todas as ocorréncias
necessarias para a constituicdo do crédito publico. Isso inclui realizar todos os procedimentos
necessarios para a cobranca do tributo devido quando da identificacdo do fato gerador. Com isso,
a lavratura do auto de infragdo é legitima, em conformidade com o art. 142 do CTN e com o art. 10
do Decreto n2 70.235/72, conforme os dispositivos a seguir transcritos in verbis:

CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL.

"Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o
crédito tributario pelo lancamento, assim entendido o procedimento
administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo

correspondente, determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo

devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicacdo da

penalidade cabivel.

Pardgrafo unico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e
obrigatéria, sob pena de responsabilidade funcional”.

DECRETO n.2 70.235/72.

Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da
verificagdo da falta, e contera obrigatoriamente:

| a qualificacdo do autuado;

Il o local, a data e a hora da lavratura;

Il a descri¢ao do fato;

IV a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V a determinacdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no
prazo de trinta dias; VI a assinatura do autuante e a indicagdo de seu cargo ou
funcdo e o niumero de matricula".

Portanto, analisando os autos, verifica-se dos autos que os procedimentos
administrativos foram devidamente realizados sem macula ou nulidade, dentro do processo
administrativo fiscal (rito processual).

De igual forma, o principio da motivagdao também foi cumprido, conforme se
observa do ato da autoridade lancadora, estando clara as razdes da autuagcdo como se constata do
relatdrio fiscal de e-fls. 144 e seguintes, em cumprimento ao disposto no art. 142, do CTN, bem
como também da decisdao da autoridade julgadora de primeira instancia, onde se verificam as
precisdes dos motivos e fundamentagdes do Acérdao a quo.

B 11
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Como bem explica Eduardo Muniz M. Cavalcante, o principio da motivagao diz
respeito ao dever de a autoridade administrativa esclarecer de maneira integral e definitiva as
razoes que orientaram a tomada de decisdao, bem como pela autoridade julgadora de enfrentar as
matérias impugnadas e fundamentar o ato que decidiu sobre o litigio instaurado, ndo podendo
fazer uso de negativas genéricas e imprecisas’.

Cabe reforgar que, cabe ao contribuinte apresentar as provas devidas, cotejando-as
e indicando as fontes do seu direito, com documentos habeis e idoneos. Para apurar a verdade
material dos fatos, é necessario que a prova apresentada, além de ser importante para afastar a
acusacao fiscal, deve efetivamente remontar a situacao fatica dos autos. Situacdo essa que nao
ocorreu durante o processo.

Em processo administrativo fiscal as causas de nulidade se limitam as que estao
elencadas no artigo 59 do Decreto 70.235, de 1972:

"Art. 59. S3o nulos:

| — os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il — os despachos e decisées proferidos por autoridade incompetente ou com

pretericao do direito de defesa.

§ 12 A nulidade de qualquer ato so prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam conseqiiéncia.

§ 22 Na declaracdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e
determinara as providéncias necessarias ao prosseguimento ou solugdo do
processo.

§ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem
aproveitaria a declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciara
nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Paragrafo acrescentado pela Lei
8.748, de 1993".

Ja o art. 60 da referida Lei menciona que as irregularidades, incorre¢cdes e omissdes
ndo configuram nulidade, devendo ser sanadas se resultarem em prejuizo para o sujeito passivo,
salvo se este lhes houver dado causa, ou quando nao influirem na solucdo do litigio:

"Art. 60. As irregularidades, incorre¢des e omissGes diferentes das referidas no
artigo anterior ndo importardao em nulidade e serdo sanadas quando resultarem
em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou
guando nao influirem na solugao do litigio".

Nesse sentido, esta pacificado em nossos Tribunais o principio de pas nullité sans
grief, ou seja: ndo ha nulidade sem prejuizo.

2 CAVALCANTI, Eduardo Muniz Machado. Processo tributario administrativo e judicial. Rio de Janeiro: Forense: 2022,
pag. 103.
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Nesses termos, estando o auto de infragdo formalmente perfeito, com a
discriminacdo precisa do fundamento legal sobre a determinag¢ao da obrigacdo tributaria, e
acessorios, os juros de mora, a multa e a correcao monetaria, sendo ofertados e disponibilizados
todos os prazos as manifestacdes em todas as fases do processo permitidas pela legislagdao, bem
como o contribuinte demonstrou conhecer o auto de infracdo de forma clara, revela-se inviavel
falar em nulidade, ndo se configurando qualquer dbice ao desfecho da demanda administrativa,
uma vez que ndo houve elementos que possam dar as nulidades alegadas ou anulacdo do crédito
fiscal.

DA ILEGITIMIDE PASSIVA E ATIVA

As respectivas alega¢des nao serdo conhecidas, uma vez que constam apenas nas
manifestagdes complementares e ndao no Recurso voluntdrio apresentado, conforme as
fundamentagdes lancadas em tépico anterior.

Assim, ndo conhego das alegagdes de ilegitimidade passiva e ativa, haja vista nao
estarem acompanhadas no Recurso Voluntario.

DO MERITO DA ACUSACAO FISCAL

Para entender bem o contexto fatico do processo, é necessario entender os
elementos da acusacao fiscal.

Conforme se apura do contexto fatico dos autos, o relatdrio fiscal apontou que a
Contribuinte ndao apresentou o Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social (CEBAS)
para o periodo autuado, alegando descumprimento do art. 29, da Lei n? 12.101, de 27 de
novembro de 2009.

A fiscalizagdo alegou que processo n2 71000.112460/2012-70, que tramitou perante

o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome, que continha a chancela de protocolo
como data de 27 de setembro de 2012, e pendia de “analise”.

Por outro lado, a Recorrente apds apresentar seu Recurso Voluntdrio, juntou ao
processo coépia da Sentenca favoravel a sua tese na Ag¢dao Declaratéria n.2 0002804-
74.2011.4.02.5104, que tramitou perante a Justica Federal, Circunscricdo de Volta Redonda-RJ,

conforme se constata dos documentos juntadas nas e-fls. 1.752 e seguintes, contendo o seguinte
dispositivo:

“DISPOSITIVO

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS, nos termos do artigo 269, | do
Cédigo de Processo Civil, para reconhecer o direito a imunidade prevista no § 72
do artigo 195 do texto constitucional, determinando a ré que se abstenha de
qgualquer cobranga concernente a exagao das contribui¢es para financiamento da
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seguridade social prevista o art. 195 da CF, abrangendo-se também PIS e COFINS.
Reconheco, ainda, a imunidade relativa aos tributos previstos no art. 150, inciso
VI, ’c’, da Constituicio da Republica de 1988, enquanto a autora usufruir da
qgualidade de entidade beneficente de assisténcia social, pelo que devera a ré se
abster de realizar qualquer exacdo a este titulo”.

O periodo que abrangeu a respectiva decisdo judicial foi o seguinte:

“(...) Com efeito, compulsando os autos, depreende-se a existéncia dos seguintes
documentos: Certificado de Utilidade Publica Federal as fls. 28, tendo sido
expedido em 05/07/2011 pela Secretaria Nacional de Justica do Ministério da
Justica; Titulo Declaratério de Utilidade Publica Estadual, expedido em
03/11/2010, as fls. 29; o Certificado de Inscricdo no Conselho Municipal de
Assisténcia Social do Municipio de Barra Mansa, as fls.30, valendo de 16/12/2008
a 15/12/2011.

E, por fim, o Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social conferido
pelo Conselho Nacional de Assisténcia Social, fls. 118, assegurou a validade do
certificado concedido pelo processo n2 00000.033882/1966-00, em 20/09/1966,
por ter sido RENOVADO pela Resolugdo CNAS n2 08 de 01/02/2006, decorrente do
julgamento do processo n2 44006.001482/2002-19, cuja validade abrangeu o
periodo de 15/07/2002 a 14/07/2005

Ocorre que a certificacdo da entidade ndo tem cunho constitutivo, mas sim
declaratdrio, pois os requisitos formais instituidos por lei s3do meros
reconhecimentos de situacdo ja existente. Some-se a isso o fato de que o
reconhecimento do carater filantropico em data anterior ao decreto-lei
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1.572/77assegura a entidade a imunidade prevista no paragrafo 72 do art. 195
da CF/88, pois se trata de hipdtese de direito adquirido, como ja decidido pelo
STJ, no RESP 658446/RS, 12 T., Min. Teori Zavascki, ago/05".

Quanto a exigéncia do CEBAS, verifica-se que de fato houve renuncia da esfera

administrativa, quanto fato gerador da presente autuacdo, onde a matéria se encontra “sub

judice”, havendo, portanto, litispendéncia e ao que se tem noticia dos autos, salvo melhor juizo, o
processo esta pendente de transito em julgado, em razao de recursos interpostos.

Como se observa dos documentos acostados aos autos, a matéria discutida na
esfera judicial remonta discussdao acerca de inexisténcia de relagdo juridica, que por certo nao
pode estar em julgamento administrativo, tendo em vista a acdo judicial manejada pelo
Contribuinte, que por sua vez afeta a SUmula CARF 01, assim transcrita:

Sumula CARF n? 1: “Importa renudncia as instancias administrativas a propositura
pelo sujeito passivo de ac¢do judicial por qualquer modalidade processual, antes
ou depois do lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo
administrativo, sendo cabivel apenas a aprecia¢do, pelo érgdo de julgamento
administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. (Vinculante,
conforme Portaria MF n2 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).



http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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Assim, ndo resta uma alternativa sendo a de reconhecer a concomitancia e nao
conhecer do Recurso Voluntdrio quanto a esse tema, deixando prevalecer a verdade judicial em
detrimento da verdade administrativa e impondo o reconhecimento daquele litigio em renuncia a
esta demanda administrativa no tocante a essa acusacgao fiscal.

Por outro lado, a auséncia de CEBAS no periodo autuado foi apenas uma das duas

acusacoes fiscais ao presente langamento.

Conforme se verifica no relatdrio fiscal, a Fazenda também acusou o sujeito passivo
de prestar servicos mediante cessdo de mao-de-obra, além de atuar com caracteristicas tipicas

de empresa de trabalho temporario, nos termos da Lei n? 6.019/74. Sustentou-se que as

atividades desenvolvidas pela Entidade fiscalizada junto as empresas, instituicdes ou dorgdos
publicos contratantes teriam natureza onerosa e habitual, enquadrando-se, portanto, na definicdo
legal de cessdo de mao de obra.

Quanto a essa acusacao, nao houve verificacdo de analise no processo judicial
citado acima, e que, portanto, a matéria deve ser analisada por este colegiado. Inclusive, ndo
vislumbrei a peca inicial, mas que na sentenca e acérdao do TRF estdo transcritos ao feito.

Contudo, de acordo com o Parecer/CJ n? 3.272/2004, da Consultoria Juridica junto
ao Ministério da Previdéncia Social, aprovado pelo mesmo mediante despacho de 16/07/2004,
publicado no DOU de 21/07/2004, a pratica da cedéncia de mao-de-obra s6 é admitida se as
entidades beneficentes atendam cumulativamente a dois requisitos:

a) carater acidental da cessdao onerosa de mdo de obra; e

b) minima representatividade quantitativa de empregados cedidos em
relacdo ao n? de empregados da entidade beneficente.

Quanto ao tema, a decisdo de piso assim se manifestou acerca da presente situacao
fatica dos autos:

“(...)

12. A propositura de acdo judicial pelo contribuinte, nos pontos em que haja
idéntico questionamento, torna ineficaz o processo administrativo, configurando
rendncia, pelo sujeito passivo, a discussdo da matéria na via administrativa.
Entretanto, tal disposicdo se aplica aos casos em que a acdo judicial contiver o
mesmo objeto, mesma causa de pedir e mesmo pedido postulado na esfera
administrativa, de acordo com o disposto no Parecer Normativo Cosit n2 7/2014,
gue assim dispos:

21. Por todo o exposto, conclui-se que: a) a propositura pelo contribuinte de
agdo judicial de qualquer espécie contra a Fazenda Publica, em qualquer
momento, com o mesmo objeto (mesma causa de pedir e mesmo pedido) ou
objeto maior, implica renuncia as insténcias administrativas, ou desisténcia
de eventual recurso de qualquer espécie interposto, exceto quando a
adogdo da via judicial tenha por escopo a corre¢éo de procedimentos
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adjetivos ou processuais da Administra¢do Tributdria, tais como questdes
sobre rito, prazo e competéncia

13. O presente processo administrativo, entretanto, apresenta importante
discussdo acerca da real natureza das atividades desenvolvidas pela contribuinte,
trazida a baila pela autoridade fiscal, constituindo-se, assim, em objeto de
natureza diversa dos aspectos analisados pela Meritissima Juiza Federal, no curso
da acdo fiscal acima identificada. N3do caracterizada, portanto, a renuncia a
discussao na esfera administrativa”.

Ao que se verifica, portanto, existem diferencas na acao judicial, objeto e causa de
pedir com a presente acusacao fiscal.

Isso porque, a fiscalizacdo apontou ainda o seguinte:

(...) 7.1. Arrazoado afirmar que a realizacdo de cessdo de mao-de-obra pelas
entidades assistenciais tem que ser eventual, ndo prejudicial, temporaria,
subsididria, acidental e dirigida a manutencdo da atividade assistencial da
instituicdo, sob pena de violacdo dos requisitos estabelecidos em Lei, e,
consequentemente, de cancelamento da desoneracdo da parte patronal das
contribuicdes devidas em favor da Seguridade Social.

7.1.1. De plano, cumpre destacar que, de acordo com a Solucdao de Consulta

Interna n? 10 — Cosit, as orientacdes contidas no Parecer/CJ n2 3.272, de 21 de

julho de 2004, aprovado pelo Ministro da Previdéncia, continuam aplicaveis

apods a entrada em vigor da Lei n? 12.101, de 2009, para fins de representacao

ao Ministério competente pela certificacdo da entidade, e de lavratura do auto

de infracdo relativo ao periodo de ocorréncia de desvio de finalidade, com base
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no inciso Il do art. 29 da Lei n2 12.101, de 2009, com a automatica suspensdo da

isencao nos termos do § 12 do art. 32 desta mesma Lei.

7.2. No decurso do procedimento fiscal em epigrafe, verificou-se que o sujeito
passivo entregou suas Guias de recolhimento do FGTS e Informagdes a
Previdéncia Social (GFIP) com o cédigo de recolhimento 155 durante todo o ano-
calendario de 2012. Ou seja, por todo o periodo fiscalizado, contribuinte em tela
afirmou ser empresa prestadora de servicos com cessdo de mao-de-obra e
empresa de trabalho temporario (Lei n2 6.019/74), em relacdo aos empregados
cedidos, ou de obra de construcdo civil — empreitada parcial. Impende destacar
gue a propria interessada consta como tomadora dos servicos.

7.2.1. Na mesma esteira, verificou-se que durante todo o ano-calendario de 2012
a Instituicdo teve 884 (oitocentos e oitenta e quatro) funciondrios cujo Cdodigo
Brasileiro de Ocupacdo (CBO) estd em completa dissondncia com a finalidade da
mesma (Anexo | do Termo de Intimacgdo Fiscal n2 002)

7.2.2. De acordo com o Estatuto Social, a Cruz Vermelha tem como finalidade
prevenir e atenuar os sofrimentos humanos com toda imparcialidade, sem
distincdo de raca, nacionalidade, nivel social, relligido e opinido politica. Além
disso, a Entidade traz como missdo:
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a) Agir em caso de guerra, e preparar-se na paz, para atuar em todos os setores
abrangidos pelas convencgdes de Genebra e em favor de todas as vitimas de
guerra, tanto civis como militares;

b) Contribuir para melhoria de saude, prevencdao de doengas e o alivio do
sofrimento através de programas de treinamentos e de servicos que beneficiem a
comunidade, adaptados as necessidades de peculiaridades nacionais e regionais e
municipais, podendo também para isso criar e manter cursos regulares,
profissionalizantes e de nivel superior;

c) Organizar dentro do plano nacional servicos de socorro de emergéncias as
vitimas de calamidades seja qual for sua causa;

d) Recrutar, treinar, e aplicar o pessoal necessario as finalidades da instituicdo;
e) Incentivar a participacdo de criancas, jovens nos trabalhos de Cruz Vermelha;

f) Divulgar os principios da Cruz Vermelha a fim de desenvolver na populacdo e
particularmente nas criancas e nos jovens os ideais de paz e respeito mutuo e
compreensdo entre todos os homens e todos os povos.

7.2.3. Assim sendo, arrazoado afirmar que a contratacdo de garcom, operadores
de comércio, técnicos em transportes metroferroviarios, dentre outras atividades,
nada tem a ver com a finalidade precipua da instituicdo.

7.2.4. Ndo demasiado registrar que durante todo o periodo fiscalizado, o sujeito
passivo registrou em suas GFIPs a existéncia de 3.463 (trés mil quatrocentos e
sessenta e trés) funcionarios, sendo 3.399 (trés mil trezentos e noventa e nove)
segurados empregados, e 64 (sessenta e quatro) contribuintes individuais. Ou
seja, pelo menos 25% dos segurados contratados pela entidade (884), de acordo

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

com seu CBO, sdo completamente estranhos ao objeto social da mesma.

7.2.5. Nesse passo, intimou-se o sujeito passivo, por meio dos Termos de
Intimagdo 002, 003, 004, e 005, de 17/03/2016, 07/04/2016, 27/04/2016, e
11/05/2016 respectivamente, a prestar esclarecimentos acerca do cddigo de
recolhimento declarado (155) nas GFIPs, e da contratagdo dos empregados em
dissonancia com a finalidade da institui¢do (de acordo com o Estatuto da mesma).
N3o obstante, a interessada reiteradamente se omitiu e ndo prestou os

esclarecimentos solicitados.

7.3. Noutro giro, ainda durante o procedimento fiscal, intimou-se o sujeito passivo
a apresentar os Contratos de Prestacdo de Servigcos celebrados com terceiros.
Nesse passo, foram entregues os seguintes contratos:

a) Contrato de Gest3o n2 001/2012 , celebrado entre a Entidade fiscalizada e
CISMEPA (Consércio Intermunicipal de Saude do Médio Paraiba) — CNPJ:
03.681.070/0001-40. Tal contrato visa a operacionalizagdo do SAMU 192, com a
responsabilidade da Cruz Vermelha pela contratacdo e pagamento de pessoal
necessario a execugdo dos servicos;

B 17




ACORDAO 2101-003.101 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10073.721278/2016-90

b) Contrato n2 105/2010 , celebrado entre a Cruz Vermelha e o Fundo Municipal
de Saude de Barra Mansa/RJ (CNPJ: 36.507.127/0001-49). O objeto do contrato é
a operacionalizacdo e a viabilizacdo do pronto atendimento a populagdo
municipe. Ressalta-se que a contratada assume a responsabilidade integral pela
contratacdo e pelo pagamento de pessoal, pelos encargos sociais e obrigacdes
trabalhistas decorrentes;

c) Termo de Convénio n2 005/10, celebrado entre a Instituicdo e a Fundagdo
Municipal de Saude de Nova Friburgo — CNPJ: 01.008.391/0001-53. Tal convénio
fora firmado para possibilitar a operacionalizacdo da Unidade de Pronto
Atendimento, doravante denominada UPA 24 h, da cidade de Nova Friburgo. Mais
uma vez a entidade se responsabiliza pela contratacdo e pagamento de pessoal,
além do recolhimento dos encargos sociais e obrigacGes trabalhistas decorrentes;

d) Termo de Contrato n? 138/09 , celebrado entre a Entidade fiscalizada e o
Municipio de Tres Rios — CNPJ: 29.138.377/0001-93. O objetivo do presente
contrato é a prestacdo de servicos na area de saude, visando o funcionamento da
Unidade de Pronto Atendimento do Municipio de Trés Rios. Novamente, a Cruz
Vermelha se responsabiliza pela contratacdo e pagamento de pessoal, além do
recolhimento dos encargos sociais e obrigacdes trabalhistas decorrentes;

e) Convénio n? 006/2009 , celebrado entre o Fundo Municipal de Saude de Barra
Mansa e a Cruz Vermelha. Constitui objeto do convénio a alocacdao de Recursos
Humanos para o funcionamento da Farmacia Popular do Brasil no municipio de
Barra Mansa. De acordo com a Clausula Nona, o pessoal envolvido ndo terd
relacdo juridica de qualquer natureza com o Fundo Municipal de Saude, e os
vinculos empregaticios e encargos decorrentes serdo assumidos pela Cruz
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Vermelha;

f) Termo de Convéncio n2 276/2011 , firmado entre a Entidade fiscalizada e o
Municipio de Resende — CNPJ: 29.178.233/0001-60. A finalidade do contrato é a
operacionalizagdao da Unidade de Pronto Atendimento — UPA do municipio de
Resende. Mais uma vez a Cruz Vermelha assume a responsabilidade pela
contratacdo e pagamento de pessoal, além do recolhimento dos encargos sociais
e obrigag0es trabalhistas decorrentes.

7.3.1. Da andlise dos contratos entregues, constata-se que as atividades
desenvolvidas nas empresas contratantes pela Entidade fiscalizada sdo de cunho
oneroso e habitual, bem como se amoldam na caracteriza¢do de cessao de mao-
de-obra, na medida em que a Instituicdo assume toda a responsabilidade pelos
recursos humanos aplicados nos servicos, uma vez que fica incumbida da
contratacao e pagamento de pessoal, além do recolhimento dos encargos sociais
e obrigacdes trabalhistas decorrentes. Assim, o exposto acima se mostra assaz
para afirmar que a Entidade se comporta como uma empresa cedente de mao-de-
obra na execugdo dos contratos supramencionados.
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Ao passo disso, apesar de todas as alegacGes da Recorrente, a autoridade fiscal
apurou que o egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE-RJ) declarou nulo os
contratos celebrados entre os érgdos publicos e a Cruz Vermelha de Barra Mansa, uma vez que
eles foram realizados com dispensa de licitacdo, além da auséncia em seu estatuto do objetivo de

prestacdo de servicos de gestdo de mao-de-obra.

Acerca disso, observa-se que Recorrente alega em seu Recurso e informacgdes
complementares que ndo descumpriu os requisitos legais. Como exemplo, cita que “o Contrato de
Gestdo 001 teve como objeto o gerenciamento, operacionalizagdo e execugdo dos servigos de
atendimento pré-hospitalar mdvel, execug¢dao dos servicos de regulacdo médica das urgéncias e
transferéncias de pacientes graves atribuidos ao SAMU 192”.

Dentre as obrigacdes da Entidade a Recorrente se pronunciou sobre os contratos
firmados, destacando os objetivos contratuais:

a) Manter a estrutura funcional do SAMU 192 através de bases descentralizadas,
compostas por 12 municipios;

b) Manter a estrutura operacional da central de regulacdo médica de urgéncias do
SAMU 192, sediada em Volta Redonda/RJ, observados os seguintes aspectos:
manutencdo predial e materiais de higiene, telefonia fixa e mével, dgua e esgoto,
energia elétrica, materiais graficos e papelaria, manutencdo de informatica e
rede, fornecimento de uniformes e alimentacdo das equipes;

c) Manter a estrutura operacional das unidades de suporte basico (USB) e
avancada do SAMU 192, realizando a manutencdo preventiva, reparos mecanicos,
funilaria, controle de viaturas via GPS;

d) Manter a localizacdo de todas as unidades existentes respeitando as
pactuacOes deliberadas pelo CISMEPA,

e) Manter a padronizacdo de estrutura fisica e layout visual do SAMU 192
estipulado pelo Ministério da Saude;

f) Operacionalizar o sistema regionalizado e hierarquizado de salde no concerne
as urgéncias, equilibrando a distribuicdlo da demanda de urgéncia e
proporcionando resposta adequada e adaptada as necessidades do cidaddo,
através de orientacdo ou pelo envio de equipes, visando garantir todos os
municipios da regido de abrangéncia;

g) Realizar a regulacdo e a supervisdo médica, direta ou a distancia, de todos os
atendimentos pré-hospitalares, subordinado a Coordenacdo Geral/Médica e de
Enfermagem/CISMEPA.

h) Realizar o atendimento médico pré-hospitalar de urgéncia, tanto em casos de
trauma como em situacgdes clinicas, prestando os cuidados médicos de urgéncia
apropriados ao estado de saude do cidaddo e, quando se fizer necessario,
transporta-lo com seguranca e com o acompanhamento de profissionais do
sistema até a unidade de saude referenciada.
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i) Regular e organizar as transferéncias inter-hospitalares de pacientes graves
internados pelo SUS no ambito municipal, regional e estadual, ativando equipes
apropriadas para as transferéncias dos pacientes;

j) Participar dos planos de organizacdo de socorros em caso de desastres ou
eventos de multiplas vitimas, tipo acidente aéreo, ferroviario, inundacgdes,
terremotos, explosdes e demais situagdes de catdstrofes”.

Seguiu alegando em suas manifestacdes que em outro Convénio firmado com o
Municipio de Resende (CONVENIO 276/2011 — CRUZ VERMELHA E MUNICIPIO DE RESENDE), tinha
como incumbéncia: “Indicar um responsavel pela boa administracdo e aplicacdo dos recursos
recebidos”; Indicar funcionario que ficard responsavel pelo controle e prestacdo de contas mensal
de todo bem patrimonial e insumos que serdo fornecidos pelo municipio; Responsabilizar-se pela
limpeza interna e higienizagao do prédio municipal; Responsabilizar-se pelos servigos de
lavanderia; Elaborar as rotinas e protocolos referentes a medicamentos e materiais de consumo
gerais e médico-hospitalares; Desenvolver agcbes voltadas a qualidade relacionadas a satisfagao
dos pacientes e/ou acompanhantes, implantacdo de um servico de acolhimento; j) Elaborar o
codigo de conduta da Unidade.

Ainda, a Recorrente alega que para a operacionalizacdo dos programas SAMU 192 e
UPA 24 s3o necessarios cargos e funcdes de desconhecimento da auditora, o que teria levado a
uma interpretacdo errénea de desvio de finalidade. Explica, ainda, o termo garcom na verdade se
refere a copeiro, encarregado de levar as dietas dos pacientes internados, bem como a
colaboradores trabalhando em regime de plantdo. Argumenta, ainda, que outras funcdes como
telefonistas, operador de frota, motorista, técnico em informatica sdo profissdes inerentes a
gestdo do programa SAMU 192 e que todas as atividades apresentadas no Anexo | do Termo de
Intimacgao Fiscal n2 02 fazem parte do desenvolvimento dos projetos contratados, ndo havendo
desvio de finalidade.

De fato, analisando o estatuto da instituicdo e suas respectivas definicdes as
atividades delimitadas parecem estar desassociadas com os objetivos da entidade filantrépica.

O escopo de atuacdo fugiu por demais das suas competéncias estatutarias, o que
dificulta o entendimento de que por simples convénio, com dispensa de procedimentos
administrativos se permita que uma entidade filantrépica preste servico de cessdao de mao-de-
obra.

Em sua defesa, a Contribuinte em suas alegacGes aduz que a Solugao de Consulta
COSIT 114/2016, explica que para caracterizar cessdo de mao-de-obra, é necessario muito mais do
gue colocar trabalhadores a disposicdo do tomador nas dependéncias dele ou de terceiros, tal
como estacdo de servicos continuos, onde a interpretacdo do “colocar a disposicdo” nao é
somente deslocar o trabalhador para atender as demandas do tomador, mas também ser a ele
subordinado.
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Entretanto, a conclusdo ao presente caso é que de fato a Recorrente alocava
trabalhadores nas dependéncias de entes publicos, que firmava por meio de convénio e com
dispensa de licitagdo, onde estes ao final também promoviam controle sobre as atividades
desempenhadas pela Recorrente.

Verifico ainda que para realizar as comprovagbes devidas ao seu direito, a
Recorrente juntou aos autos documentos que indicam outros periodos de competéncia diversa
aos da presente autuacdo, tendo a Recorrente juntado relatério circunstanciado das suas
atividades e atuacdo do ano-calenddrio de 2008, mas ndao ao periodo de 2012, bem como a
emissao de certificados a periodos que ndo estdo abrangendo a competéncia de 2012, que é
justamente o ano-calendario autuado.

Assim, ao presente caso entendo que ndo hd como afastar a decisdo de primeira
instancia e a acusacao fiscal.

Por fim, quanto ao CEBAS, apesar deste Conselheiro relator ter entendimento,
ainda que minoritario, de que os pedidos, junto ao drgao responsavel pela Certificagao, por si s
seriam suficientes para afastar a exigéncia dos requisitos de lei declarados inconstitucional, no que
diz respeito as contrapartidas, o protocolo deve ser promovido e comprovado ao respectivo
periodo autuado.

Portanto, em relagdo ao periodo da autuacgdo, verifico que na agao judicial ndo foi
debatida a questdo da cessdo de mdo-de-obra, e que houve um indicativo de falta de
cumprimento das condicdes legais, sob o principio da primazia da realidade, e que a essa questao
é/foi necessario a decisdo e fundamentagdo administrativa.

DAS VERBAS ALEGADAS COMO INDENIZATORIAS

Quanto as alegacbes acerca da rubrica de verbas indenizatérias, essas constam
apenas nas “informagdes complementares” protocoladas apds o Recurso Voluntario, e que nao
foram abrangidas pelo Recurso protocolado, e que como ja sustentado no presente voto, ndo
comporta matéria de conhecimento para julgamento.

Ademais, ndo foi apontado quais destas verbas estariam na base de calculo,
havendo contestacdo genérica acerca dessas rubricas, onde caberia a Recorrente indicar as provas
das suas alegacdes.

Assim, tendo em vista que as respectivas alegacdes acerca das verbas indenizatérias
ndo constam no Recurso Voluntario, ndo as conheco.

CONCLUSAO

Ante o exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntdrio, ndo
conhecendo da matéria concomitante no que se refere a exigéncia do CEBAS, n3o acolher a
preliminar de nulidade, ndo acolher as alegacdes apresentadas em sede de manifestacao
complementar que ndo tenham sido objeto de matéria do Recurso apresentado e, no mérito,
NEGAR-LHE provimento.
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(documento assinado digitalmente)

WESLEY ROCHA
Relator
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